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ARAINVEST PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 06.139.408/0001-25 - NIRE 35.300.314.051

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocados os senhores acionistas da Arainvest Participações S.A. para comparecer à sede social da 
Companhia, estabelecida na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Manoel da Nóbrega, 1280, 10º an-
dar, Ed. Kyoei, Paraíso, CEP 04001-004, a fim de se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, de modo presencial, 
a realizar-se em 19 de maio de 2026, em primeira convocação, às 10h30; e, em segunda convocação, às 11h, 
a fim de 1) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Contábeis relati-
vas ao exercício social encerrado em 31.12.2025; 2) fixar a remuneração global anual dos Administradores da 
Sociedade. São Paulo, 05 de maio de 2026. Edson Maioli - Diretor, e  Dionysios Emmanuil Inglesis - Diretor.

Metalúrgica Golin S/A
CNPJ: 49.034.275/0001-35

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 25 de abril de 2026
Data, Hora, Local: No dia 25 de Abril de 2026, em 1ª convocação às 09:00 hrs e, em 2ª convocação, 
às 09:30 hrs. em sua sede social, na Estrada Velha de Guarulhos Arujá, 306 - Guarulhos, Estado de 
São Paulo, na forma do edital de convocação, atendendo ainda o disposto nos arts. 124, §1º, inciso I e 
289, ambos da Lei nº 6.404/1976. Presença: acionistas representando 77,82 % (setenta e sete, virgula 
oitenta e dois por cento) do capital social, conforme assinaturas no “Livro de Registro de Presença de 
Acionistas”. Mesa Diretora: Sr. Décio de Araújo, Diretor-Presidente e a Sra Flávia Regina Cascarelli 
Martins, Secretária, nomeada para este ato jurídico como Secretária pelo Sr. Diretor-Presidente, a 
rigor do previsto no art. 128, da Lei nº 6.404/1976. Convocação: publicada no jornal “O Dia SP” nas 
versões impressa e digital em suas edições de 17, 18 e 21/04/2026, respeitando o prazo mínimo de 
antecedência de 08 (oito) dias conforme prescreve o dispositivo do art. 124, §1º, inciso I, da Lei nº 
6.404/1976 e de acordo com a Lei nº 13.818/2019 e Lei Complementar nº 182/2021 seguindo as 
novas regras de publicação. Ordem do Dia: I - Assembleia Geral Ordinária com a finalidade de 
tratar dos assuntos privativos de sua competência, previstos nos incisos do art. 132, da Lei 
nº 6.404/1976, quais sejam: a) Examinar, discutir e deliberar quanto ao Relatório Anual da Diretoria, 
Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras referentes ao Exercício social encerrado 
em 31/12/2025; b) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de 
dividendos; c) Eleger os membros da Diretoria; d) Fixação dos Honorários dos membros da Diretoria. 
Deliberações - Assembleia Geral Ordinária: a) O Presidente da Mesa Diretora informou que se 
achavam sobre a mesa o Relatório Anual da Diretoria, o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações 
Financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2025, de conhecimento dos Acionistas, 
conforme publicação integral nas versões impressa e digital do jornal “O Dia SP” na edição do dia 
16/04/2026. Os anúncios a que se refere o art. 124 da Lei 6404/76, foram publicados no jornal “O Dia 
SP” nas versões impressa e digital em suas edições de 17, 18 e 21/04/2026. Dispensada a leitura 
dos referidos documentos, diante da anuência manifestada pelos acionistas de possuírem pleno 
conhecimento do seu teor, foram eles submetidos à discussão, e em seguida a votação, tendo sido 
aprovados por unanimidade dos acionistas presentes.; b) O Presidente da Mesa ressaltou que, em 
virtude do prejuízo apurado no exercício social de 2025, findo em 31/12/2025 na importância de R$ 
21.274.062,85 (vinte e um milhões, duzentos e setenta e quatro mil, e sessenta e dois reais e oitenta e 
cinco centavos), não há lucros à disposição dos acionistas para distribuição, sendo mantido o referido 
valor no saldo de prejuízos acumulados, conforme disposto no art. 189, parágrafo único, da Lei nº 
6.404/1976, sendo ainda que a aprovação das demonstrações financeiras e das contas da Companhia, 
sem quaisquer reservas nesta assentada, implica no saneamento de quaisquer nulidades ou vícios, 
consoante o disposto no art. 134, §3º, da Lei de Sociedades Anônimas; c) Em seguida procedeu-se a 
eleição da Diretoria Executiva da sociedade, tendo sido eleitos para o biênio 2026/2028, nos termos 
do art. 143, da Lei nº 6.404/1976, sendo eleitos pelos acionistas presentes, sem qualquer ressalva, 
conforme o quórum de deliberação do art. 129 da Lei nº 6.404/76, por maioria absoluta de votos, não 
se computando os votos em branco, os seguintes Diretores: para o cargo de Diretor Presidente o Sr. 
Décio de Araújo, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 19.***.**2-4-SSP/SP, CPF/MF 
100.***.***-71, residente e domiciliado na cidade de São Paulo-SP e, na posição de Diretor Industrial, 
o Sr. Rafael Gussoni, brasileiro, solteiro, engenheiro, RG 22.***.**2-8 - SSP/SP, CPF/MF 287.***.***-
11, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP. Desta feita, restou constituída a composição 
da Diretoria Executiva. Ato contínuo, todos os membros eleitos foram questionados se ambos 
preenchiam os requisitos e impedimentos do art. 146, da Lei das Sociedades Anônimas, quais sejam: 
serem residentes no país, possuir reputação ilibada, não possuírem interesses conflitantes com os da 
empresa, não ocuparem cargos de sociedades concorrentes, bem como não terem sido condenados 
por: crimes falimentares, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, e demais que vedem o acesso a cargos públicos. Prontamente, 
todos declararam, sob as penas da lei, preencher os requisitos necessários para nomeação ao cargo, 
bem como a inexistência de quaisquer impedimentos de ordem legal, emitindo para os acionistas 
presentes, outrossim, sua vontade espontânea e inequívoca de assumir o encargo, cientes de seus 
deveres, prerrogativas e responsabilidades, compreendendo que a investidura no cargo depende de 
assinatura de termo de posse no livro de atas da Diretoria, dentro do prazo de 30 (trinta) dias seguintes 
à nomeação realizada nesta Assembleia Geral, sob pena de se tornar sem efeito o ato, a rigor do 
art. 149, da Lei de Sociedades Anônimas. d) Em ato contínuo, seguindo o disposto no art. 152, Lei nº 
6.404/1976, a Assembleia, fixou o montante global de R$ 3.000.000,00 (Três Milhões de Reais) para 
honorários dos membros da diretoria executiva. Encerramento e Aprovação da Ata: O Sr. Presidente 
da Mesa, declarou encerrada a Ordem do Dia. Todas as deliberações foram tomadas por maioria de 
votos dos presentes. Lavrou-se a presente ata em livro próprio, que lida e julgada fiel, em seguida 
foi assinada pela Mesa Diretora e colhidas as assinaturas dos acionistas bastantes para constituir a 
maioria necessária para as deliberações tomadas na assembleia em questão, a rigor do disposto no 
art. 130, da Lei nº 6.404/1976. Guarulhos, 25 de Abril de 2026. Mesa Diretora: Sr. Décio de Araújo - 
Presidente da Mesa; Sra. Flávia Cascarelli Martins - Secretária. Acionistas: Décio de Araújo; Marcos 
Golin; Mari Ester Golin pp Adv. Marcella Medeiros Golin; Marly Monteoliva Golin pp Adv. Marcella 
Medeiros Golin; IGDP Participações e Investimentos Ltda.. JUCESP nº 184.374/26-1 em 05/05/2026. 

Companhia Brasileira de Alumínio
CNPJ/MF nº 61.409.892/0001-73 – NIRE 35.300.012.763 (“Companhia”) 

Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de Administração realizada em 4 de março de 2026
1. Data, Horário e Local: Dia 4 de março de 2026, às 11h, na sede da Companhia Brasileira de Alumínio, 
localizada na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105, 14º andar, cj. 141, Cidade Monções, São Paulo/
SP, 04.571-900. 2. Presença e Convocação: Conselheiros presentes em sua totalidade. Dispensada a 
convocação, na forma do disposto no Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa Dirigente: Luis Ermírio de 
Moraes, Presidente; Renato Maia Lopes, Secretário. 4. Ordem do Dia: (i) Tomar conhecimento da renúncia de 
membro da Diretoria Estatutária da Companhia; e (ii) Deliberar sobre a simplificação da estrutura da Diretoria 
Estatutária da Companhia. 5. Deliberações: Colocado em discussão os assuntos constantes da ordem do dia, 
os membros do Conselho de Administração da Companhia: (i) Tomaram conhecimento do pedido de renúncia 
apresentado em carta própria pela Sra. Andressa Rissato Brolacci Lamana, brasileira, casada, advogada, 
portadora da cédula de identidade R.G. nº 30.230.619-5-SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob nº 251.249.718-60, 
com endereço comercial na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 14º andar, conjunto 141, Cidade 
Monções, São Paulo/SP, CEP: 04571-900, como Diretora de Pessoas e Digital, com efeitos a partir de 18 
de março de 2026. A Companhia agradece a Sra. Andressa por todas as contribuições prestadas à Com-
panhia. (ii) Aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas ou restrições pelos presentes, a proposta 
de simplificação da estrutura da Diretoria da Companhia com vistas ao aprimoramento do modelo de 
governança e eficiência operacional, com a consequente redução do número de diretores estatutários da atual 
composição. Com efeito, destitui-se o Sr. Albino Mercado Junior, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, por-
tador da cédula de identidade R.G. nº 19.402.123-3-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob nº 137.110.818-86, com 
endereço comercial na Rua Moraes do Rego, nº 347, Vila Industrial, Alumínio/SP, CEP 18125-000, do cargo de 
Diretor Estatutário da Companhia. Fica registrado que o Sr. Albino permanecerá vinculado à Companhia, passando 
a exercer funções executivas como Diretor Não Estatutário, subordinado ao Diretor Presidente, mantidas as 
responsabilidades operacionais inerentes à função de Diretor de Engenharia e Tecnologia da Companhia. Assim, 
ratifica-se a atual composição da Diretoria Estatutária, que, a partir da presente data, passa a ser composta 
pelos seguintes membros e com mandato até 25 de fevereiro de 2027 ou até a próxima reunião do Conselho 
de Administração que delibere sobre a (re)eleição da diretoria, nos termos do Artigo 24 do Estatuto Social da 
Companhia: a) Luciano Francisco Alves, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade 
R.G. nº 25.953.851-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 256.736.768-32, com endereço comercial na 
Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 14º andar, conjunto 141, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 
04571-900, como Diretor Presidente da Companhia; b) Camila Abel Correia da Silva, brasileira, casada, 
administradora, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 29.498.843-9 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob 
o nº 303.038.168-48, com endereço comercial na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 14º andar, 
conjunto 141, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04571-900, como Diretora Financeira, Relações com 
Investidores, Gestão e Marketing Estratégico; c) Rogério Minatel, brasileiro, casado, engenheiro de materiais, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº 32.817.018-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 290.523.778-39, 
com endereço comercial na Rua Moraes do Rego, nº 347, Vila Industrial, Alumínio/SP, CEP 18125-000, como 
Diretor do Negócio de Produtos Primários e Energia; d) Roseli Maria de Souza Milagres, brasileira, casada, 
engenheira de produção, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 64.237.986-5 SSP/SP, inscrita no CPF/
MF sob nº 023.689.147-22, com endereço comercial na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 14º 
andar, conjunto 141, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04571-900, como Diretora do Negócio de Produtos 
Transformados e de Reciclagem; e e) Renato Maia Lopes, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula 
de identidade R.G. nº 24.622.525-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 174.681.128-51, com endereço 
comercial na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 14º andar, conjunto 141, Cidade Monções, São 
Paulo/SP, CEP 04571-900, como Diretor Jurídico, Governança, Riscos e Compliance; Ficam autorizados os 
diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários para a efetivação das deliberações aprovadas 
pelo Conselho de Administração da Companhia, bem como outorgar poderes para realização desses atos. 6. 
Observações Finais: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, vai 
assinada. Mesa: Luis Ermírio de Moraes, Presidente; e Renato Maia Lopes, Secretário. Membros do Conselho 
de Administração: Luís Ermírio de Moraes, Eduardo Borges de Andrade Filho, Franklin Lee Feder, João Zeferino 
Ferreira Velloso Filho, Sergio Ricardo Romani, Glaisy P. Domingues, Ricardo Rodrigues de Carvalho e Flávio 
Mendes Aidar. A presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo/SP, 4 de março de 
2026. Mesa: Renato Maia Lopes – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro 
sob o nº 101.479/26-8 em 27/03/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

Companhia Brasileira de Alumínio
CNPJ/MF nº 61.409.892/0001-73 – NIRE 35.300.012.763 (“Companhia”) 

Ata de Reunião Ordinária do Conselho de Administração realizada em 10 de fevereiro de 2026
1. Data, Horário e Local: Dia 10 de fevereiro de 2026, às 08:30, na sede da Companhia Brasileira de Alu-
mínio, localizada na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105, 14º andar, cj. 141, Cidade Monções, São 
Paulo/SP, 04.571-900. 2. Presença e Convocação: Conselheiros presentes em sua totalidade. Dispensada 
a convocação, na forma do disposto no Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa Dirigente: Luis Ermírio de 
Moraes, Presidente; Renato Maia Lopes, Secretário. 4. Ordem do Dia: (i) Deliberar a aprovação do Relatório 
Anual Integrado (GRI); (ii) Deliberar a aprovação dos resultados das Metas de 2025 da Diretoria Estatutária da 
Companhia; (iii) Deliberar a aprovação dos painéis de Metas de 2026 da Diretoria Estatutária da Companhia; 
(iv) Deliberar sobre a aprovação da celebração e assinatura de contratos comerciais pela Companhia; (v) 
Deliberar sobre a alteração do atual coordenador do Comitê de Projetos de Capital e Performance Operacional 
da Companhia; e (vi) Conhecer da renúncia de membro da Diretoria Estatutária da Companhia. 5. Deliberações: 
Colocados em discussão os assuntos constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração 
da Companhia deliberaram, por unanimidade e sem ressalvas, o seguinte: (i) Aprovar o Relatório Anual Integrado 
(GRI) no formato e com as premissas apresentadas e sugeridas pela Diretoria da Companhia, com a recomen-
dação do Comitê de Sustentabilidade e do Comitê de Auditoria Estatutário da Companhia; (ii) Aprovar os 
resultados do atingimento das Metas de 2025 do Diretor Presidente da Companhia, assim como dos demais 
membros da Diretoria Estatutária, conforme recomendação do Comitê de Remuneração e Pessoas da Com-
panhia, e em linha com o material apresentado e arquivado na sede da Companhia; (iii) Aprovar os painéis de 
Metas 2026 do Diretor Presidente da Companhia, assim como dos demais membros da Diretoria Estatutária 
da Companhia, conforme recomendação do Comitê de Remuneração e Pessoas da Companhia, e em linha 
com o material apresentado e arquivado na sede da Companhia; (iv) Aprovar a celebração e assinatura de 
contratos comerciais pela Companhia, nos termos do artigo 20, inciso xviii, do Estatuto Social da Companhia, 
conforme material apresentado e que ficará arquivado na sede da Companhia; (v) Aprovar a alteração do atual 
coordenador do Comitê de Projetos de Capital e Performance Operacional da Companhia, o qual passa a ser 
coordenado pelo Sr. Ricardo Rodrigues de Carvalho, brasileiro, casado, engenheiro químico, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 03.780.685-8 DIC/RJ, inscrito no CPF sob o nº 506.725.097-68, então membro 
efetivo do citado Comitê. Diante de tal alteração, o Comitê de Projetos de Capital e Performance Operacional 
passa a ter a seguinte configuração, cujo prazo de mandato se mantém até agosto de 2027, conforme deli-
berado na reunião ordinária deste Conselho de Administração de 23 de junho de 2025: a) Sr. Ricardo Rodri-
gues de Carvalho, brasileiro, casado, engenheiro químico, portador da Carteira de Identidade RG nº 
03.780.685-8 DIC/RJ, e inscrito no cadastro de pessoas físicas sob o nº 506.725.097-68, na qualidade de 
coordenador e membro efetivo do comitê; b) Sr. Franklin Lee Feder, norte americano, casado, administrador 
de empresas, inscrito no RNE sob o nº W568857-G e inscrito no cadastro de pessoas físicas sob o nº 
668.181.508-10, na qualidade de membro independente do comitê; e c) Sr. Luis Ermírio de Moraes, brasi-
leiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 11.347.232-SSP/SP e inscrito no cadastro 
de pessoas físicas sob o nº 051.558.168-23, na qualidade de membro efetivo do comitê. (vi) Tomar conheci-
mento do pedido de renúncia ao cargo de Diretor do Negócio Energia e Supply Chain, com efeitos válidos a 
partir de 16 de fevereiro de 2026, do Sr. Rogério Pereira Jorge, brasileiro, divorciado, advogado, portador 
da Cédula de Identidade R.G. nº 25.926.376-X e inscrito no CPF/MF sob o nº 286.628.278-70, conforme carta 
de renúncia apresentada ao Diretor Presidente da Companhia, que segue arquivada na sede da Companhia. 
Os membros do Conselho de Administração registraram os agradecimentos ao Sr. Rogério Pereira Jorge pela 
dedicação e contribuição ao longo do período em que executou suas funções na Companhia. Em razão da 
renúncia, o Sr. Rogério Minatel, brasileiro, casado, engenheiro de materiais, portador da Cédula de Identidade 
R.G. nº 32.817.018-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 290.523.778-39, então Diretor do Negócio de 
Produtos Primários, passa a responder como Diretor do Negócio de Produtos Primários e Energia. A área de 
Supply Chain, por seu turno, responderá diretamente ao Diretor Presidente da Companhia. Assim sendo, a 
partir de 16 de fevereiro de 2026, a composição da Diretoria passará a constar conforme a relação de 
nomes abaixo, de modo que o mandato dos diretores seguirá vigente até 25 de fevereiro de 2027 ou até a 
próxima reunião do Conselho de Administração que delibere sobre a (re)eleição da diretoria, nos termos do 
Artigo 24 do Estatuto Social da Companhia: a) Luciano Francisco Alves, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº 25.953.851-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 256.736.768-
32, com endereço comercial na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 14º andar, conjunto 141, 
Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04571-900, como Diretor Presidente da Companhia; b) Camila Abel 
Correia da Silva, brasileira, casada, administradora, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 29.498.843-9 
SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 303.038.168-48, com endereço comercial na Avenida Engenheiro Luís 
Carlos Berrini, nº 105, 14º andar, conjunto 141, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04571-900, como 
Diretora Financeira, Relações com Investidores, Gestão e Marketing Estratégico; c) Rogério Minatel, brasileiro, 
casado, engenheiro de materiais, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 32.817.018-5 SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 290.523.778-39, com endereço comercial na Rua Moraes do Rego, nº 347, Vila Industrial, 
Alumínio/SP, CEP 18125-000, como Diretor do Negócio de Produtos Primários e Energia; d) Roseli Maria de 
Souza Milagres, brasileira, casada, engenheira de produção, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 
64.237.986-5 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 023.689.147-22, com endereço comercial na Avenida 
Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 14º andar, conjunto 141, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04571-
900, como Diretora do Negócio de Produtos Transformados e de Reciclagem; e) Renato Maia Lopes, brasi-
leiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade R.G. nº 24.622.525-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob nº 174.681.128-51, com endereço comercial na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 14º andar, 
conjunto 141, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04571-900, como Diretor Jurídico, Governança, Riscos e 
Compliance; f) Andressa Rissato Brolacci Lamana, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de 
identidade R.G. nº 30.230.619-5-SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob nº 251.249.718-60, com endereço comercial 
na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 14º andar, conjunto 141, Cidade Monções, São Paulo/SP, 
CEP: 04571-900, como Diretora de Pessoas e Digital; e g) Albino Mercado Júnior, brasileiro, divorciado, 
engenheiro civil, portador da cédula de identidade R.G. nº 19.402.123-3-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob nº 
137.110.818-86, com endereço comercial na Rua Moraes do Rego, nº 347, Vila Industrial, Alumínio/SP, CEP 
18125-000, como Diretor de Engenharia e Tecnologia. Ficam autorizados os diretores da Companhia a praticar 
todos os atos necessários para a efetivação das deliberações aprovadas pelo Conselho de Administração da 
Companhia, bem como outorgar poderes para realização desses atos. 6. Observações Finais: Nada mais 
havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que lida e achada conforme vai assinada. Mesa: Luis Ermírio de 
Moraes, Presidente; e Renato Maia Lopes, Secretário. Membros do Conselho de Administração: Eduardo 
Borges de Andrade Filho, Flávio Mendes Aidar, Franklin Lee Feder, Glaisy P. Domingues, João Zeferino Ferreira 
Velloso Filho, Luís Ermírio de Moraes, Ricardo Rodrigues de Carvalho e Sergio Ricardo Romani. A presente 
transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 10 de fevereiro de 2026. Mesa: Renato 
Maia Lopes – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 90.062/26-7 
em 10/03/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

SMART BREAK COMÉRCIO LANCHES S.A.
CNPJ/MF nº 30.782.083/0001-89 | NIRE 35300603940

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os acionistas da SMART BREAK COMÉRCIO LANCHES S.A. (“Companhia”), para reunirem-se em assembleia 
geral extraordinária, a ser realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, através do link  
meet.google.com/tnw-kyvu-kjq nos termos do artigo 124, §2-A da Lei nº 6.404/1976, no dia 18 de maio de 2026, às 20:00 horas, 
em primeira convocação, e no dia 18 de maio de 2026, às 20:30 horas, em segunda convocação, a fim de deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: (a) a ratificação do Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia, nos termos do artigo 168 da  
Lei das S/A, conforme documento apresentado aos presentes e que será arquivado internamente como Anexo I à Ata da 
Assembleia aqui convocada; e (b) a autorização à Diretoria da Companhia para adotar todas e quaisquer medidas e celebrar 
todos os documentos necessários à formalização do Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CREDITOS 
FINANCEIROS XXXII S.A.

CNPJ/MF Nº: 47.965.456/0001-50 - NIRE: 35300600894
EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS  1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 

SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, PARA COLOCAÇÃO PÚBLICA, 
COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS XXXII S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 1ª Emissão, Em 
Série Única, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos do “ESCRITURA PARTICULAR DA 1ª (PRIMEIRA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, PARA COLO-
CAÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS XXXII S.A.” (“Escritura de 
Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 27 de 
maio de 2026, às 16h00, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 
05 de junho de 2026, às 16h00, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente 
para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem 
do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.
grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da 
Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados 
em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no 
presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos 
Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.
com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data 
marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar 
o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em 
seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que 
a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente 
gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão 
realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas 
presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign 
ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se 
“Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso 
representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, 
acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto 
social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata 
de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS XXXII S.A. - Nome: 
Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS VII S.A.
CNPJ/MF Nº: 44.379.280/0001-66 - NIRE: 3530058103-2

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURE 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM 

ESFORÇOS RESTRITOS, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS VII S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme a legislação aplicável e nos termos da Escritura de Emissão, os Srs. Debenturistas 
da 1ª Emissão, Em Série Única, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos do “ESCRITURA PARTICULAR 
DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURE SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO. DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS 
VII S.A.” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se em primeira 
convocação no dia 28 de maio de 2026, às 09h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em 
segunda convocação, no dia 08 de junho de 2026, às 09h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, a fim de 
deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura 
de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, gdc@gdcdtvm.com.br, com até 2 (dois) 
dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os 
Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da 
Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A 
Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa 
e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certicado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. 
Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de 
documento de identidade do Debenturista válido com foto; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digita-
lizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para 
sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) 
Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), devidamente registrado no 
órgão competente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da 
diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser 
enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do 
procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: 
Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
33ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 33ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 33ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 09h45, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 09h45, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
91ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 91ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 91ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 14h00, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 14h00, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 0A7C-1105-A9C8-7B32.
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

08/05/2026

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
38ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 38ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 38ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 10h15, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 10h15, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 -NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
47ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 47ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 47ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 10h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 10h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
56ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 56ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 56ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 16h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 16h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores .

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
67ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 67ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 67ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 11h00, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 11h00, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
78ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 78ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 78ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 11h15, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 11h15, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
84ª E 85ª SÉRIES DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 84ª e 85ª Séries da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do 
“TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DAS 84ª E 85ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assem-
bleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 11h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido 
insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 11h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patri-
mônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias 
constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido 
no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por 
vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo 
que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, 
àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.
br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
86ª E 87ª SÉRIES DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 86ª e 87ª Séries da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do 
“TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DAS 86ª E 87ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assem-
bleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 11h45, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido 
insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 11h45, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patri-
mônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias 
constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido 
no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por 
vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo 
que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, 
àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.
br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
92ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 92ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 92ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 14h15, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 14h15, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
34ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 34ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 34ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 10h00, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 10h00, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
1ª SÉRIE DA 4 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 1ª Série da 4ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS 
DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. EM QUE ATUAM COMO CEDENTES AS SOCIEDADES CIA. MELHORAMENTOS DE CALDAS NOVAS E 
MAGISTER PLANEJAMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares 
dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 14h30, e, em caso de não instalação da 
Assembleia, devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 14h30, por meio da plataforma 
“Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos 
termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 
2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a 
não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das 
demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado 
que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada 
exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, 
sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da 
Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@
vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
46ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 46ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 46ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 16h15, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 16h15, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
54ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 54ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 54ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 10h45, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 10h45, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 0A7C-1105-A9C8-7B32.
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Travessia Securitizadora S.A.
CNPJ/ME nº 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.300.498.119

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 07 DE MAIO DE 2026
1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 07 (sete) de maio de 2026, às 10h00, na sede social da TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“Companhia” 
ou “Emissora”), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, Sala 01, Bairro Itaim Bibi, CEP 04.533-010. 2. CON-
VOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, diante da presença dos acionistas, representando a totalidade das ações de emissão 
da Companhia, nos termos do §4º, do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”). 3. PUBLICAÇÃO: Em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, fica 
sanada a falta de publicação de edital de convocação. 4. MESA: Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretária: Michelle 
Pagnocca. 5. ORDEM DO DIA: Apreciar e deliberar sobre a aprovação da nova versão da Política de Prevenção à Lavagem de Dinheiro e 
ao Financiamento do Terrorismo do Grupo Travessia (“Política”), em revisão à versão anteriormente vigente, para refletir aprimoramentos 
regulatórios, em especial as disposições da Resolução CVM nº 50, de 31 de agosto de 2021, conforme alterada, e da Lei nº 13.810, de 8 
de março de 2019, bem como demais normas aplicáveis à atividade da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: Em sede de Assembleia Geral 
Extraordinária, os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, após exame e discussão da matéria constante 
da ordem do dia, deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1. Aprovar, na forma do Anexo I à 
presente ata, a nova versão da Política de Prevenção à Lavagem de Dinheiro e ao Financiamento do Terrorismo do Grupo Travessia, datada 
de maio de 2026, a qual passa a vigorar em substituição à versão anterior a partir desta data, ficando revogadas todas as disposições 
anteriormente em vigor que com ela conflitem. 6.2. Consignar que a Política tem por objetivo estabelecer os princípios, conceitos e valores 
que orientam o padrão ético de conduta dos sócios, diretores, empregados, representantes e/ou prestadores de serviços e sociedades, 
companhias e/ou veículos com propósitos específicos integrantes do Grupo Travessia, na execução de suas atividades profissionais no 
âmbito dos mercados financeiros e de capitais, bem como suas relações com seus clientes e potenciais clientes, em conformidade com 
a regulamentação aplicável. 6.3. Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos e adotar todas as providências necessárias 
à plena implementação, divulgação interna, registro, arquivamento e publicação da Política ora aprovada, conforme aplicável, bem como 
à respectiva comunicação aos órgãos reguladores competentes, nos termos da legislação e regulamentação em vigor. 6.4. Ratificar todos 
os atos praticados pela Diretoria e pelo Diretor de Compliance da Companhia em conformidade com as diretrizes ora aprovadas, bem 
como autorizar a adoção das medidas necessárias à atualização periódica da Política, nos termos do item 12.1 do referido instrumento, 
a qual deverá ser revista anualmente ou sempre que alterações na legislação aplicável assim exigirem. 7. ENCERRAMENTO: Nada 
mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada pelos membros da Mesa e pela totalidade dos acionistas 
presentes à Assembleia. Certifico que a presente confere com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 07 de maio de 2026. Mesa: 
Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; Michelle Pagnocca - Secretária. Acionistas: TRAVESSIA ASSESSORIA FINANCEIRA 
LTDA. - por Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA.
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Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 08 de Abril de 2026
Data, Hora e Local: Realizada em 08 de abril de 2026, às 14h30, única e exclusivamente em ambiente virtual, por meio de 
videoconferência na plataforma digital Microsoft Teams. Convocação: Realizada nos termos do artigo 13 do Estatuto Social 
da Companhia e do artigo 19 do Regimento Interno do Conselho de Administração. Presenças: Presente a totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia, perfazendo o quórum para instalação, nos termos do art. 14 do 
Estatuto Social da Companhia. Presentes, ainda, Itacir Alves Nascimento - Diretor de Controladoria, Roberto Dorsa Crestana 
- CFO, Thaís Rodrigues Engels - Gerente Jurídico Corporativo e Luiza Andrade - Coordenadora Governança Corporativa. 
Composição da Mesa: Presidida pela Sra. Paula Melo Suzana Gomes e secretariada pela Sra. Luiza Andrade. Ordem do Dia: 
Examinar, discutir e deliberar em pauta única, sobre: (i) a proposta da administração sobre a distribuição proporcional de 
juros sobre capital próprio referentes ao exercício social de 2026. Deliberações: Feitas as discussões relacionadas às 
matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração deliberaram o quanto segue: (i) nos 
termos do inciso v do artigo 16 do Estatuto Social da Companhia, aprovaram a proposta da administração sobre a 
distribuição proporcional de Juros Sobre Capital Próprio (“JCP”) aos acionistas da Companhia, referente ao exercício social 
de 2026, no valor bruto de R$ 36.997.774,78 (trinta e seis milhões, novecentos e noventa e sete mil, setecentos e 
setenta e quatro reais e setenta e oito centavos), equivalente ao montante líquido de R$ 30.523.164,19 (trinta milhões, 
quinhentos e vinte e três mil, cento e sessenta e quatro reais e dezenove centavos), que deverão ser distribuídos, 
proporcionalmente aos acionistas da Companhia, até o dia 31 de dezembro de 2026. Encerramento: Fica consignado que 
os materiais submetidos e discutidos nesta reunião ficarão arquivados na sede e no portal de governança da Companhia. 
Nada mais havendo a ser tratado, a Presidente do Conselho de Administração agradece a presença de todos e dá por 
encerrado os trabalhos, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada pela mesa e por todos 
os conselheiros presentes. São Paulo, 08 de abril de 2026. Mesa: Paula Melo Suzana Gomes - Presidente; Luiza Andrade 
- Secretária. Membros do Conselho de Administração: Paula Melo Suzana Gomes, Aline Lobato Feitosa Brandão, 
Fernando Cornette Marques, José Luiz Junqueira Simões, Marcos Prado Troyjo, Miguel Giudicissi Filho, Roberto 
Cornette Marques, Rui Willig. JUCESP nº 183.489/26-3 em 30/04/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 26 de Março de 2026
Data, Hora e Local: Realizada em 26 de março de 2026, às 10h, única e exclusivamente em ambiente virtual, por meio 
de videoconferência na plataforma Digital Microsoft Teams. Convocação: Realizada nos termos do artigo 13º do Estatuto 
Social da Companhia e do artigo 19º do Regimento Interno do Conselho de Administração. Presenças: Presente a 
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, perfazendo o quórum para instalação, nos termos 
do art. 14º do Estatuto Social da Companhia. Presentes, ainda, Itacir Alves Nascimento - Diretor de Controladoria, 
Roberto Dorsa Crestana - CFO, Dayane de Souza Duarte - Diretora Financeira e de Relações com os Investidores, Camila 
Fernandes - Diretora de Recursos Humanos, Vitor Leonardi Roselli - Gerente de Planejamento Financeiro, Thaís 
Rodrigues Engels - Gerente Jurídico Corporativo, Luiza Andrade - Coordenadora Governança Corporativa, e os Auditores 
independentes da KPMG: Fernando Rogério Liani, Cláudio Cirqueira e Lucas Ferreira Miziara. Composição da Mesa: 
Presidida pela Sra. Paula Melo Suzana Gomes e secretariada pela Luiza Andrade. Ordem do Dia: Examinar, discutir e 
opinar sobre: (i) a proposta de remuneração para os órgãos de administração da Companhia; (ii) as contas dos 
administradores, bem como a análise dos documentos referentes ao exercício social encerrado em  
31 de dezembro de 2025, sendo: (a) o Relatório da Administração; (b) as Demonstrações Financeiras, bem como suas 
notas explicativas; e (c) as informações dos auditores independentes sobre o parecer a ser emitido em nesta data;  
(iii) a Proposta da administração para destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2025; e (iv) a pauta de Assembleia Geral da Companhia, para debater sobre as matérias citadas nos itens acima. 
Deliberações: Feitas as discussões relacionadas às matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de 
Administração, por unanimidade de votos, e sem reservas e/ou ressalvas, deliberaram o que segue: (i) feita a exposição 
do tema pela Sra. Camila Fernandes, opinaram favoravelmente sobre a proposta de remuneração para os órgãos de 
administração da Companhia, indicando que está adequada e em condições de ser submetida à apreciação dos 
acionistas na Assembleia Geral; (ii) após as apresentações feitas pelo Sr. Itacir Nascimento, pela Sra. Dayane Duarte e 
pelos representantes da KPMG, discutiram e opinaram favoravelmente, acerca (a) do Relatório da Administração;  
(b) das Demonstrações Financeiras, bem como suas notas explicativas; e (c) das informações dos auditores 
independentes sobre o parecer a ser emitido em nesta data, recomendando sua submissão ao exame, deliberação e 
votação da Assembleia Geral da Companhia; (iii) após análise e esclarecimentos prestados pelos administradores da 
Companhia, emitiram opinião favorável à proposta da administração para destinação do lucro líquido do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025, recomendando, também, a apreciação e aprovação pelos acionistas da 
Companhia na Assembleia Geral; e (iv) emitiram opinião favorável sobre a pauta de Assembleia Geral para debater 
sobre as matérias citadas nos itens (i), (ii) e (iii) acima. Encerramento: Fica consignado que os materiais submetidos 
e discutidos nesta reunião ficarão arquivados no endereço da sede, no site da Companhia e no portal de Governança. 
Nada mais havendo a ser tratado, a Presidente do Conselho de Administração agradeceu a presença de todos e deu por 
encerrados os trabalhos, da qual se lavrou a presente ata que, lida, foi assinada pela mesa e por todos os conselheiros 
presentes. São Paulo, 26 de março de 2026. Mesa: Paula Melo Suzana Gomes - Presidente; Luiza Andrade - Secretária. 
Membros do Conselho de Administração: Paula Melo Suzana Gomes, José Luiz Junqueira Simões, Miguel 
Giudicissi Filho, Aline Lobato Feitosa Brandão, Fernando Cornette Marques, Marcos Prado Troyjo, Roberto 
Cornette Marques, Rui Willig. JUCESP nº 183.490/26-5 em 30/04/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S.A.
CNPJ/MF Nº: 37.901.961/0001-87 - NIRE: 35.300.553.501

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS 1ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 

RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO. DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 1ª Emissão, 
Em Série Única, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos do “ESCRITURA PARTICULAR DA 1ª (PRI-
MEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO. DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 
X S.A.” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se em primeira 
convocação no dia 27 de maio de 2026, às 15h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em 
segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 15h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas 
de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, 
não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação 
à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente 
de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou 
plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio 
de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digita-
lizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada 
da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se 
demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento 
societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de 
identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação 
na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio 
de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S.A. - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: 
Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
29ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 29ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 29ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 09h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 09h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do 
dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 0A7C-1105-A9C8-7B32.
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BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ nº 13.486.793/0001-42

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS REFERENTES AO SEGUNDO SEMESTRE DE 2025 E EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025

BALANÇOS PATRIMONIAIS

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS DEMONSTRAÇÃO DA MUTAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - MÉTODO INDIRETO

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE

ROGÉRIO FERREIRA - DIRETOR

WELLINGTON CRUZ - CONTADOR - CRC RJ 116678/O–1

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Aos Acionistas e Administradores da BRL Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. - São Paulo/SP
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da BRL Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Distribuidora”), 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abran-
gente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, bem como as corres-
pondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis da BRL Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., em 31 de dezembro de 2025, foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil 
- BACEN. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Distribuidora, de acordo com os princípios éticos relevan-
tes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade 
- CFC, aplicáveis a auditorias de demonstrações contábeis de entidades de interesse público no Brasil. Nós também cumprimos com as 
demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião. Ênfase: Chamamos a atenção para a nota explicativa nº 2 às demonstrações contábeis, a qual descreve 
que as referidas demonstrações foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições 
autorizadas a funcionar pelo BACEN, considerando a dispensa de apresentação, nas demonstrações contábeis referentes ao semestre e 
exercício findos em 31 de dezembro de 2025, dos valores comparativos relativos a períodos anteriores, conforme previsto na Resolução 
nº 352 do BACEN. Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse assunto. Responsabilidades da Administração pelas demons-

trações contábeis: A Administração é responsável pela elaboração das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Distribui-
dora continuar operando e divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Distribuidora ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstra-
ções contábeis. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos 
de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para funda-
mentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que 

(Valores expressos em milhares de Reais, exceto lucro líquido por ação)

Reservas de lucros

Eventos
Capital 

social
Reservas 

legal

Reservas 
de 

lucros

Lucros 
acumu-

lados Total
Saldos em 30 de junho de 2025 4.000 800 26.529 – 31.329
Lucro líquido do período – – – 9.773 9.773
Destinações:
Distribuição de dividendos – – (10.000) – (10.000)
Constituição da reserva de lucro – – 9.773 (9.773) –
Saldos em 31 de 
 dezembro de 2025 4.000 800 26.302 – 31.102
Mutação do semestre – – (227) – (227)
Saldos em 31 de 
 dezembro de 2024 4.000 800 14.576 – 19.376
Lucro líquido do exercício – – – 21.726 21.726
Destinações:
Distribuição de dividendos – – (10.000) – (10.000)
Constituição da reserva de lucro – – 21.726 (21.726) –
Saldos em 31 de 
  dezembro de 2025 4.000 800 26.302 – 31.102
Mutação do exercício – – 11.726 – 11.726

Ativo Notas 2025
Circulante 538.358
Disponibilidades 4 302
Ativos financeiros 509.178
Ao custo amortizado 4 e 5 484.879

Aplicações interfinanceiras de liquidez 484.879
Ao valor justo por meio do resultado 5 24.299

Títulos e valores mobiliários e 
 instrumentos financeiros derivativos 24.299

Ativos fiscais 3.997
Imposto de renda e contribuição social diferidos 6 3.988
Outros 9

Outros ativos 24.881
Outros Ativos Financeiros
Rendas a receber 7 13.892
Partes relacionadas 7 e 18 1.944
(-) Provisão para perdas esperadas de ativos financeiros 7 (1.722)
Outros Ativos Não Financeiros
Outros 7 10.767

Não circulante 317
Imobilizado 8 315
Intangível 8 2
Total do ativo 538.675

Passivo e patrimônio líquido Notas 2025
Circulante 507.573
Passivos financeiros 482.622
Ao custo amortizado 9 482.622

Depósitos 482.622
Passivos fiscais 10.195

Imposto de renda e contribuição social correntes 10.195
Outros passivos 10 14.756

Outros Passivos Financeiros
Sociais e Estatutárias 6.410
Fiscais e previdenciárias 2.443
Provisão para riscos 2.354
Diversas 3.522
Outros Passivos Não Financeiros
Credores diversos 27

Patrimônio líquido 31.102
Capital Social 4.000
Reserva legal 800
Reserva de lucros 26.302

 
Total do passivo e do patrimônio líquido 538.675

Notas
2º Semestre 

2025 2025
Receitas de juros 11.213 16.833
Receitas da intermediação financeira 13 11.213 16.833
Provisão para perdas
 esperadas de ativos financeiros (474) (1.007)
Despesas da intermediação financeira 14 (474) (1.007)
Resultado da intermediação financeira 10.739 15.826
Receita de prestação de serviços 13 61.925 119.502
Despesas de pessoal 15 (17.002) (34.932)
Outras despesas administrativas 16 (24.066) (41.518)
Despesas tributárias 17 (5.199) (9.824)
Outras receitas operacionais 13 3.295 3.295
Outras despesas operacionais 16 (6.018) (6.018)
Outras Receitas (Despesas) operacionais 12.935 30.505
Resultado operacional 23.674 46.331
Resultado não operacional – –
Resultado antes da tributação sobre o lucro 23.674 46.331
Imposto de renda (6.409) (10.697)
Contribuição social (3.947) (6.591)
Constituição (realização) imposto de 
 renda e contribuição social diferidos 2.350 1.425
Imposto de renda e contribuição social 11 (8.006) (15.863)
Participações societárias no lucro (5.895) (8.742)
Lucro líquido do período 9.773 21.726
Quantidade de ações 1.000.000 1.000.000
Lucro líquido por lote de mil ações 9,77 21,73

2º Semestre 2025 2025
Lucro líquido do semestre/exercício 9.773 21.726
Outros resultados abrangentes – –
Outros Resultados Abrangentes que 
 serão reclassificados para o resultado –
Outros Resultados Abrangentes que não 
 serão reclassificados para o resultado – –
Resultado abrangente 9.773 21.726

Fluxo de caixa das atividades operacionais Notas
2º Semestre 

2025 2025
Lucro líquido do período 9.773 21.726
Ajustes ao lucro

Depreciação e amortização 100 215
Provisão para perdas esperadas 
 de ativos financeiros 14 474 1.007
Provisão participação nos lucros 19 5.895 8.742
Provisão para riscos 10 2.354 2.354
Imposto de renda e contribuição 
 social corrente e diferidos 11 (2.350) (1.425)

(Aumento) Decréscimo 
 Líquido nos Ativos Operacionais

Ao valor justo por meio do resultado (8.564) (3.493)
Ativos Fiscais correntes – (7)
Outros Ativos (1.087) (4.588)

Aumento (Decréscimo) Líquido 
 nos Passivos Operacionais 

Passivos Financeiros Mensurados ao Custo Amortizado 424.047 428.408
Outros Passivos (55) (19.955)
Pagamento de Imposto de Renda e Contribuição Social 4.105 7.092
Caixa líquido (aplicado)/gerado 
 pelas atividades operacionais 434.692 440.076

Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Dividendos pagos (10.000) (10.000)
Caixa líquido aplicado nas 
 atividades de financiamento (10.000) (10.000)

Aumento (Decréscimo) líquido 
 de caixa e equivalentes de caixa 424.692 430.076
Início do período 60.489 55.105
Fim do período 4 485.181 485.181
Variação líquida de caixa e equivalentes de caixa 424.692 430.076

1. CONTEXTO OPERACIONAL
A BRL Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Distribuidora” ou 
“BRL DTVM”) com sede a rua Alves Guimarães, 1212, Pinheiros, São Paulo - SP, foi 
constituída em 07 de fevereiro de 2011, tendo obtido junto ao Banco Central do 
Brasil (BACEN) em 22 de março de 2011 a autorização para funcionamento, em 30 
de junho de 2011 junto a Comissão de Valores Mobiliários (CVM) para prestar ser-
viços de administração de carteira de valores mobiliários, previsto na Instrução 
CVM n° 558/15 (antiga 306/99). A Distribuidora tem por objeto a prestação de 
serviços de agente fiduciário; administração de fundos e clubes de investimentos, 
constituição de sociedades de investimento e de capital estrangeiro; intermedia-
ção de operações de câmbio; praticar operações em bolsas de mercadorias e de 
futuros, compras e vendas de metais preciosos, compras e vendas de títulos e valo-
res mobiliários por conta própria e de terceiros; prestar serviços de intermediação 
e de assessoria ou assistência técnica em operações e atividades nos mercados 
financeiros e de capitais; intermediar oferta pública e distribuição de títulos e 
valores mobiliários e; incumbir-se da subscrição, da transferência e da autenti-
cação de endossos, de desdobramento de cautelas, de recebimento e pagamento 
de resgates, juros e outros proventos de títulos e valores mobiliários. A Distribui-
dora é controlada pela APEX Fund Holding Ltda, CNPJ nº 37.668.744/0001-99, 
que possui 100% das ações em circulação da Distribuidora. A APEX Fund Holding 
Ltda é controlada pela Apex Group Ltd., situada em Bermuda, que possui 100% 
das quotas da companhia.
2. BASE DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO 

DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
2.1. Declaração de conformidade: As demonstrações contábeis foram elaboradas 
e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
aplicáveis às instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil, que incluem as normas consubstanciadas no Plano Contábil das Instituições 
do Sistema Financeiro Nacional - COSIF, normatizações do Conselho Monetário Na-
cional (“CMN”) e Banco Central do Brasil (“BACEN”) e da Lei das Sociedades por 
Ações do Brasil. Com a publicação da Resolução BCB n° 92 em 6 de maio de 2021, 
com vigência a partir de 1° de janeiro de 2025, o BACEN realizou uma atualização na 
estrutura de seu elenco de contas. Desta forma as informações contábeis do exer-
cício de 2025, bem como todos os documentos regulatórios que utilizam em sua 
composição as contas do plano COSIF, já estão adaptados ao novo plano, e estão 
sendo submetidos ao Banco Central conforme seus respectivos prazos de entrega de 
acordo com a Resolução nº 4.818 de 29/5/2020, Resolução BCB nº 2 de 12/08/2020 
e Resolução BCB nº 352, de 23/112023, para o exercício findo em 31 de dezembro 
de 2025, a Administração optou pela apresentação das notas explicativas comple-
tas e está dispensada da apresentação comparativa nas demonstrações financeiras 
referentes aos períodos do ano de 2025 relativamente aos períodos anteriores. As 
demonstrações contábeis foram aprovadas pela Administração em 04 de maio de 
2026. 2.2. Moeda funcional e de apresentação: As demonstrações contábeis estão 
sendo apresentadas em Real, que é a moeda funcional da Distribuidora. Todas as 
informações apresentadas em Real foram convertidas para o milhar, exceto quando 
indicado de outra forma. 2.3. Continuidade: A Administração avaliou a capacidade 
de a Distribuidora continuar operando normalmente e está convencida de que ela 

possui recursos para dar continuidade a seus negócios no futuro. Adicionalmente, 
a Administração não tem conhecimento sobre incerteza material que possa gerar 
dúvidas significativas a respeito de sua capacidade de continuar operando. Dessa 
forma, estas demonstrações contábeis individuais foram preparadas com base no 
pressuposto de continuidade operacional. 2.4. Convergência às normas interna-
cionais de contabilidade: Foram adotados, os pronunciamentos, as orientações 
e as interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) 
homologados pelo CMN e BACEN, quais sejam: • Resolução CMN nº 4.924/2021 - 
CPC 00 (R2) - Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro; • Resolução CMN nº 
4.924/2021 - CPC 01 (R1) - Redução ao Valor Recuperável de Ativos; • Resolução 
CMN nº 4.818/2020 - CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa; • Resolu-
ção CMN nº 4.818/2020 - CPC 05 (R1) - Divulgação sobre Partes Relacionadas; • 
Resolução CMN nº 4.975/2021 - CPC 06 (R2) - Arrendamentos; • Resolução CMN 
nº 3.989/2011 - CPC 10 (R1) - Pagamento Baseado em Ações; • Resolução CMN nº 
4.924/2021 - CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de 
Erro; • Resolução CMN nº 4.818/2020 - CPC 24 - Evento Subsequente; • Resolução 
CMN nº 3.823/2009 - CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingen-
tes; • Resolução CMN nº 4.967/2021 - CPC 28 - Propriedade para Investimento; • 
Resolução CMN nº 4.877/2020 - CPC 33 (R1) - Benefícios a Empregados; • Resolução 
CMN nº 4.818/2020 - CPC 41 - Resultado por Ação; • Resolução CMN nº 4.924/2021 
- CPC 46 - Mensuração do Valor Justo; e • Resolução CMN nº 4.924/2021 - CPC 47 
- Receita de Contrato com Cliente. Com relação a Resolução CMN n°4.975/2021 e 
suas alterações posteriores, a qual estabelece a observância ao pronunciamento 
técnico CPC 06 (R2), está facultada a sua adoção para os contratos de arrendamento 
firmados até 1° de janeiro de 2025, conforme o § 5º da referida resolução. Dessa 
forma a Distribuidora adotou de forma prospectiva a aplicação da referida norma, 
conforme § 5º da referida Resolução, para os contratos a serem celebrados a partir 
de janeiro de 2025. O CMN também editou normas proprietárias que incorporam 
parcialmente os pronunciamentos emitidos pelo CPC e são aplicáveis às demonstra-
ções contábeis: • Resolução CMN nº 4.534/2016 - CPC 04 (R1) - Ativo Intangível; 
• Resolução CMN nº 4.535/2016 - CPC 27 - Ativo Imobilizado; e • Resolução BCB 
352/2023- CPC 48- Instrumentos Financeiros. 2.5. Estimativas e premissas: As 
demonstrações contábeis incluem estimativas e premissas, como a mensuração de 
provisões para perdas, estimativas do valor justo de determinados instrumentos 
financeiros, provisão para contingências, ativos não financeiros, estimativas refe-
rentes à seleção das vidas úteis do ativo imobilizado entre outras. Os resultados 
reais podem apresentar variações em relação às estimativas. 2.6. Adoção inicial 
Resolução BCB n° 352/2023: A partir de primeiro de janeiro de 2025 a Resolução 
BCB n° 352/2023 entrou em vigor, e com ela tivemos mudanças na nomenclatura, 
classificação e metodologia de apuração de ativos financeiros, passivos financeiros 
e cálculo da perda esperada associada ao risco de crédito. Fizemos um levantamen-
to desses impactos para 01/01/2025, vide quadros resumo abaixo:
Conciliação do Patrimônio Líquido
Patrimônio líquido antes dos ajustes estimados provenientes 
 da adoção da Res. BCB nº 352 - 23/11/2023 (em 31/12/2024) R$ 20.111
Provisão para créditos de liquidação duvidosa (72)
Patrimônio líquido após ajustes da Res. 
 BCB nº 352 - 23/11/2023 (em 01/01/2025) R$ 20.039

Classificação de ativos financeiros na adoção inicial da Resolução BCB nº 352/23

Classificação anterior a 
adoção da Res. BCB 352/23 Saldo em 

31/12/2024

Efeitos da Adoção da Res. BCB 
352/23 nos ativos financeiros 

(em R$ mil) Saldo em 
01/01/2025

Novas classificações de 
acordo com a Res. BCB nº 352/23

Ativos Financeiros Reclassificações Remensurações Ativos Financeiros
Caixa e Equivalentes de Caixa 55.105 – – 55.105 Caixa e Equivalentes de Caixa - Custo amortizado
Títulos e Valores Mobiliários 
 - mantido para negociação
- Fundos de Renda Fixa 20.806 – – 20.806 Títulos e Valores Mobiliários 

- Valor justo por meio do resultado
Provisão para operações de créditos de 
 liquidação duvidosa sobre outros créditos (714) – (72) (786) Provisão para perda esperada
Classificação de passivos financeiros na adoção inicial da Resolução CMN nº 352/23

Passivos Financeiros
Saldo em 

31/12/2024 Reclassificações Remensurações
Saldo em 

01/01/2025 Passivos Financeiros
Contas a pagar fornecedores / Diversos (79) – – (79) Contas a pagar fornecedores - Custo amortizado

3. RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1. Apuração do resultado: O resultado é apurado de acordo com o regime de 
competência, que estabelece que as receitas e despesas devem ser incluídas na 
apuração dos resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamen-
te quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamen-
to. As operações formalizadas com encargos financeiros pós-fixados são atualiza-
das pelo critério pro rata die, com base na variação dos respectivos indexadores 
pactuados, e as operações com encargos financeiros pré-fixados estão registradas 
pelo valor de resgate, retificado por conta de rendas a apropriar ou despesas a 
apropriar correspondentes ao período futuro. 3.2. Receitas de prestação de ser-
viços: As receitas de prestação de serviços da Distribuidora são compostas, prin-
cipalmente, por rendas com taxas de administração de fundos de investimentos e 
custódia de seus ativos. A taxa de administração é calculada sobre os patrimônios 
líquidos diários dos fundos, capital comprometido ou capital investido, confor-
me percentual previsto no regulamento, e apropriada mensalmente. 3.3. Caixa 
e equivalentes de caixa: Para fins de demonstrações dos fluxos de caixa, caixa e 
equivalentes de caixa correspondem aos saldos de disponibilidades e aplicações 
financeiras de liquidez imediatamente conversíveis, ou com prazo original igual 
ou inferior a noventa dias, consideradas no Balanço Patrimonial nas rubricas 
Disponibilidades, Aplicações em Depósitos Interfinanceiros (Posição Bancada) 
e Aplicação em cotas de Fundos de Investimento. 3.4. Instrumentos Financei-
ros: Classificação de Ativos Financeiros: O critério de classificação dos Ativos 
Financeiros dependerá tanto do modelo de negócio para sua gestão, bem como as 
características dos fluxos de caixa contratuais, visando identificar especificamen-
te se este atende ao critério de “somente principal e juros” (SPPJ). Com base no 
supracitado, o ativo será classificado como: i) Custo Amortizado: utilizada quan-
do os ativos financeiros são administrados para obter fluxos de caixa contratuais, 
constituídos apenas por pagamentos de principal e juros; ii) Valor Justo por meio 
de Outros Resultados Abrangentes (VJORA): utilizada quando os ativos financeiros 
são mantidos tanto para obter fluxos de caixa contratuais, constituídos apenas 
por pagamentos de principal e juros, quanto para a venda; iii) Valor Justo por 
meio do Resultado (VJR): utilizada para ativos financeiros que não atendem os 
critérios descritos nas categorias acima. A categoria depende do modelo de negó-
cios no qual os ativos financeiros são administrados e das características de seus 
fluxos de caixa (Só Paga Principal e Juros - teste do SPPJ). Classificação de Pas-
sivos Financeiros: Os passivos financeiros são subsequentemente mensurados ao 
custo amortizado, exceto por: i) Derivativos que sejam passivos, os quais devem 
ser classificados na categoria valor justo no resultado; ii) Passivos financeiros 
gerados em operações que envolvam empréstimo ou aluguel de ativos financei-
ros, os quais devem ser classificados na categoria valor justo no resultado; iii) 
Passivos financeiros gerados pela transferência de ativo financeiro, que devem ser 
mensurados e reconhecidos conforme a Seção III, Capítulo II da Resolução BCB n° 
352; iv) Compromissos de crédito e créditos a liberar, que devem ser reconhecidos 
e mensurados como contratos híbridos; v) Garantias financeiras prestadas. 3.5. 
Imobilizado: Estão demonstrados pelo custo de aquisição e são depreciados pelo 
método linear com base em taxas anuais que variam de 10% (moveis e Equipa-
mentos de Uso) e 20% (Equipamento de Processamento de Dados). Os itens do 
ativo imobilizado são baixados quando vendidos ou quando nenhum benefício 
econômico futuro for esperado do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda 
resultante da baixa do ativo (calculado como sendo a diferença entre o valor lí-
quido da venda e o valor residual do ativo) são reconhecidos na demonstração 
do período em que o ativo for baixado. 3.6. Intangível: Os ativos intangíveis são 
compostos por licenças adquiridas de programas de computador e custos de de-
senvolvimento de softwares e plataformas de negócio e são amortizados pelo mé-
todo linear com base em taxas que contemplam a vida útil estimada considerando 
os benefícios econômicos futuros a serem gerados. 3.7. Outros ativos e passivos 
circulantes e não circulantes: Demonstrados pelos valores de custo incluindo, 
quando aplicável, os rendimentos, encargos e as variações monetárias e cam-
biais incorridas, deduzidos das correspondentes rendas, despesas a apropriar e, 
quando aplicável, provisões para perdas. 3.8. Redução ao valor recuperável de 
ativos (impairment): Conforme a Resolução BCB nº 352 /23 do Banco Central, 
é definido a utilização da metodologia de perda esperada simplificada para as 
instituições enquadradas no Segmento 4 (S4) ou no Segmento 5 (S5), conforme 
regulamentação vigente, ou integrantes de conglomerado prudencial enquadrado 
nesses segmentos. Visto que o Grupo APEX pertence ao Segmento S4, o modelo a 
ser adotado é o simplificado. Dentro dos critérios estabelecidos para mensura-
ção da provisão para perdas esperadas, devem consideradas as perdas incorridas 
dos instrumentos financeiros, conforme definidos pela Resolução nº 352/23, art. 

76, para operações adimplidas e inadimplidas. Adicionalmente, a resolução não 
dispensa a instituição da aplicação da metodologia completa de apuração da pro-
visão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito de constituir provisão 
adicional de acordo com tipo de carteira e os percentuais. Conforme o normativo, 
são consideradas as expectativas de eventos futuros e condições econômicas, 
além de evidências objetivas de perda no valor recuperável dos ativos. Isso ocorre 
como resultado de um ou mais eventos de perda ocorridos após o reconhecimento 
inicial dos ativos, os quais impactam negativamente os fluxos de caixa futuros 
previstos do ativo, podendo ser estimados de forma confiável. A instituição não 
reconhece novas apropriações de receita a partir do momento que a Adminis-
tração entende que o ativo financeiro se enquadra nas definições de ativos com 
problemas de recuperação de crédito (“ativos problemáticos”), com exceção para 
os ativos oriundos de direitos a receber por contrato de prestação de serviço, 
pois, pela sua natureza, requer o reconhecimento da receita e recolhimento de 
impostos mediante a prestação dos serviços. Conforme a Resolução BCB 352/23, a 
metodologia simplificada requer que a Companhia faça a constituição de provisão 
em montantes suficientes para fazer face à totalidade da perda esperada na rea-
lização desses ativos. Metodologia de estimação da perda esperada: De acordo 
com o art. 40 da Resolução BCB n° 352/23, a avaliação da perda esperada deve ser
efetuada com base em critérios consistentes e passíveis de verificação, amparada 
por informações internas e externas. Para estimar a perda esperada, a instituição 
deve utilizar técnica de mensuração compatível com a natureza e a complexidade 
dos instrumentos financeiros, o porte, o perfil de risco e o modelo de negócio da 
instituição. Para os ativos financeiros referentes a direitos de receber por pres-
tação de serviços, dada a natureza desse ativo, que não se trata de operação de 
crédito ou possui características de concessão de crédito, ele não se enquadra nas 
definições de provisões para perda esperada definidas no art. 50, bem como para 
as provisões adicionais definidas no Art. 76 e 78, bem como não se enquadra nas 
definições de carteiras C1 a C5, dadas pelo Art. 81. Sendo assim, as empresas do 
grupo APEX realizam a sua provisão para perda esperada associada ao risco de 
crédito através da tabela abaixo, que considera o prazo de inadimplência e o valor 
total devido:
Classificação Mínimo Dias em Atraso Máximo Dias em Atraso % de provisão

AA 0 60 0%
A 61 90 5%
B 91 120 25%
C 121 150 50%
D 151 180 75%
E 181 365 100%

EE 366 Ou mais 100%
Cabe ressaltar que, apesar das provisões constituídas pelas faixas de atraso re-
presentadas acima, a avaliação semanal realizada na reunião entre Diretoria e o 
Departamento Comercial é soberana. Caso algum cliente apresente condições de 
“ativo problemático”, conforme dado pela redação do Art. 3°, a provisão consti-
tuída para este cliente será reavaliada para rating E, com 100% de provisão. Dessa 
forma, a Companhia inclui em sua avaliação da provisão de perda não somente as 
informações de dias de atraso, mas também condições futuras que possam im-
pactar o fluxo de caixa de seus clientes, e por consequência, suas capacidades 
de pagamento. A perda esperada é então calculada com base no total do ativo 
bruto registrado para este cliente/ativo. A diretoria do grupo considera o modelo 
atual adequado à natureza e complexidade das suas operações, refletindo ade-
quadamente a perda esperada associada ao risco de crédito do grupo bem como as 
perdas efetivamente incorridas. Definição de Ativo Problemático e Stop Accrual: 
A Resolução BCB nº 352/23 estabelece que um ativo é denominado com problema 
de recuperação de crédito (ativo problemático) quando ocorrer atraso superior a 
90 dias no pagamento do principal ou de encargos; ou indicativo de que a respec-
tiva obrigação não será integralmente honrada nas condições pactuadas, sem que 
seja necessário recorrer a garantias ou a colaterais. Adicionalmente, é vedado o 
reconhecimento, no resultado do período, de receita de qualquer natureza ainda 
não recebida relativa a ativo financeiro com problema de recuperação de crédito, 
em um processo denominado Stop Accrual. Para os ativos financeiros referentes a 
direitos de receber por prestação de serviços, dada a natureza desse ativo, não 
iremos realizar Stop Accrual, mas sim, no caso do enquadramento do cliente como 
“ativo problemático”, seu rating de provisão para perda é elevado ao rating E, 
constituindo assim 100% de provisão para seus saldos em aberto, independen-
temente do seu período de atraso. Dessa forma, prezamos pelo regime da com-
petência no registro das receitas, tendo em vista que a prestação do serviço não 
é paralisada em caso de inadimplência, bem como fazemos os recolhimentos dos 

impostos na competência devida, sem deixar de registrar o impacto no ativo que 
reflete nossa expectativa de recebimento. No exercício findo em 31 de dezembro 
de 2025, não foram constatadas perdas no valor recuperável dos ativos. 3.9. Pro-
visão para imposto de renda e contribuição social: A provisão para imposto de 
renda é calculada à alíquota de 15%, com um adicional de 10% sobre o lucro anual 
tributável excedente a R$ 240 ao ano (R$ 120 ao semestre), ajustado pelas adi-
ções e exclusões previstas na legislação. A contribuição social apurada sobre o lu-
cro ajustado na forma da legislação é calculada à alíquota de 15% e ajustada pelas 
adições e exclusões previstas na legislação. Foram constituídas provisões para os 
demais impostos e contribuições sociais, de acordo com as respectivas legislações 
vigentes. Os tributos diferidos, representados pelos créditos tributários e pelas 
obrigações fiscais diferidas, são calculados sobre as diferenças temporárias entre 
as bases fiscais de ativos e passivos e seus valores contábeis das demonstrações 
contábeis. Os créditos tributários de diferenças temporárias decorrem da provisão 
de participações nos lucros e provisão para créditos de liquidação duvidosa, e fo-
ram reconhecidos apenas quando todos os requisitos para sua constituição, esta-
belecidos pela Resolução CMN nº 4.842 e alterações posteriores, foram atendidos. 
3.10. Ativos e passivos contingentes e obrigações legais: As práticas contábeis 
para registro e divulgação de ativos e passivos contingentes e obrigações legais 
estão consubstanciadas na Resolução nº 3.823/09 do Banco Central do Brasil 
(BACEN) e são as seguintes: • Ativos contingentes: são reconhecidos somente 
quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, transitadas em julga-
do. Os ativos contingentes com êxitos prováveis são apenas divulgados em Nota 
Explicativa; • Passivos contingentes: são provisionados quando as perdas forem 
avaliadas como prováveis e os montantes envolvidos forem mensuráveis com su-
ficiente segurança. Os passivos contingentes avaliados como de perdas possíveis 
são divulgados, e aqueles não mensuráveis com suficiente segurança e como de 
perdas remotas não são provisionados e/ou divulgados; • Obrigações legais: são 
registradas como exigíveis, independente da avaliação sobre as probabilidades de 
êxito. 3.11. Resultado não recorrente: As avaliações sobre a natureza dos resul-
tados não recorrentes são realizadas nos termos da Resolução BACEN nº 2/2020. 
A Distribuidora considera como não recorrentes, as receitas e despesas que: (a) 
não estejam relacionadas ou estejam relacionadas incidentalmente com as ativi-
dades típicas da instituição; e (b) não esteja previsto para ocorrer com frequência 
nos exercícios futuros. Em 31 de dezembro de 2025 a Distribuidora não registrou 
receitas e despesas não recorrentes. 3.12. Lucro (prejuízo) por ação: Calculado 
com base na quantidade de ações na data do balanço.
4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
É composto em sua totalidade por depósitos em instituições bancárias e com li-
quidez imediata:
Disponibilidades Vencimento 2025
Depósitos Bancários
Reservas Livres BCB N/A 15
Depósitos Bancários sem Conta Reserva N/A 287
Instrumentos Financeiros
Operações Compromissadas (1 dia)
LTN 01/04/2026 484.879
Total Caixa e equivalentes de caixa 485.181
5. INSTRUMENTOS FINANCEIROS - 

CLASSIFICAÇÃO POR CATEGORIA
A política contábil sobre ativos e passivos financeiros está apresentada na Nota 3.4.
Ativos Financeiros ao Custo Amortizado:
Aplicações interfinanceiras de liquidez 31/12/2025
Posição Bancada
Letras do Tesouro Nacional 484.879
Total 484.879
Ao valor justo por meio do resultado:
Cotas de Fundos de Investimento 31/12/2025
Itaú Soberano RF Simples FICFI 483
Itaú Soberano RF REF DI LP FICFI 23.816
Total 24.299
Total 509.178
As cotas dos fundos de investimento foram atualizadas pelo respectivo valor da 
cota no último dia útil do mês. Os fundos de investimento estão custodiados na 
“Câmara de Custódia e Liquidação (CETIP)”. Em 31 de dezembro de 2025 estão 
classificados em nível 2 na hierarquia de valor justo R$ 24.299. Prestação de Ga-
rantias: Em 31 de dezembro de 2025 não existem títulos garantindo operações.
6. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DIFERIDOS
Diferenças temporárias 31/12/2025
Perdas esperadas de ativos financeiros 689
Provisão para riscos 941
PLR 2.358
Total 3.988
7. OUTROS ATIVOS

31/12/2025
Outros Ativos Financeiros 14.114
Rendas a receber 13.892

Taxa de Administração de Fundos de investimento 13.892
Valores a receber de sociedades ligadas 1.944

Partes relacionadas (Nota Explicativa n°18) 1.944
(-) Perdas esperadas de ativos financeiros (b) (1.722)

(-) Perdas esperadas de ativos financeiros (1.722)
Outros Ativos Não Financeiros 10.767
Adiantamentos e antecipações salariais 239
Devedores p/depósitos em garantia (a) 6.185
Valores a receber de Fundos de Investimento 3.939
Adiantamento a fornecedores 100
Despesas antecipadas 304
Total 24.881
(a) Principalmente referente ao depósito/bloqueio judicial no valor de R$ 5.965 
atrelado ao processo 0001530-26.2019.4.01.4101 conduzido sob a supervisão 
do Ministério Público Federal. Não há até o presente momento nenhum réu e da 
mesma forma inexiste sentença de natureza criminal ou mesmo Acórdão, mas tão 
somente a decisão que determinou o bloqueio de bens, ora em discussão em sede 
de apelação. (b) Compreende valores que a Administração entende ser de difícil 
realização, composto principalmente pelas taxas de administração de fundos a 
receber junto a Fundos de investimentos, em que foram avaliadas as perdas espe-
radas conforme política interna definida pela Administração. Os valores são clas-
sificados de acordo com o período em atraso e o percentual de perda da seguinte 
forma: Em dia, e até 60 dias - risco nível AA 0% de perda; Atraso entre 61 e 90 
dias - risco nível A 5% de perda; Atraso entre 91 e 120 dias - risco nível B 25% de 
perda; Atraso entre 121 e 150 dias - risco nível C 50% de perda; Atraso entre 151 
e 180 dias - risco nível D 75% de perda; Atraso superior a 180 dias - risco nível E 
100% de perda.
8. IMOBILIZADO E INTANGÍVEL
Imobilizado 31/12/2025
Instalações 1.737
Móveis E Equipamentos 831
Sistema De Comunicação 2
Equipamento De Informática 1.445
(-) Depreciação Acumulada (3.700)
Intangível
Software 43
(-) Amortização Acumulada (41)
Total 317
9. PASSIVOS FINANCEIROS - 

CLASSIFICAÇÃO POR CATEGORIA
Ao Custo Amortizado: Depósitos: Referem-se às operações de captação (com 
investidores não residentes) efetuadas no âmbito do Sistema de Transferência de 
Reservas (“STR”), instituído pela Circular 3.100, do BACEN, composto por valo-
res mantidos por terceiros em contas correntes na Distribuidora e operações por 
conta e ordem de terceiros aplicados em operações com compromisso de revenda 
e lastreadas em títulos públicos federais com vencimento máximo de 540 dias, 

demonstrado na Nota Explicativa nº 4, as quais referem-se a valores mantidos na 
Distribuidora em nome de participantes.
Recursos Disponíveis de Clientes 31/12/2025
Investidores não residentes e Fundos 482.622
Total 482.622
10. OUTROS PASSIVOS
Circulante 31/12/2025
Outros Passivos Financeiros 14.428
Sociais e estatutárias 6.410

Participações nos lucros 6.410
Fiscais e previdenciárias 2.443

Impostos e contribuições a recolher 2.443
Diversas 5.876

Despesas de pessoal (a) 2.965
Aluguéis 158
Provisão para riscos (b) 2.354
Valores a receber de sociedades ligadas 399

Outros Passivos Não Financeiros 27
Credores diversos - País 27
Total 14.756
(a) Substancialmente representado por provisão de férias, 13º salário e corres-
pondentes encargos sociais. (b) Processos cíveis nº 1108625-44.2019.8.26.0100 
no valor de R$1.993 mil e nº 0083267-23.1998.8.05.0001 no valor de R$87 mil e 
Trabalhista nº 1000765-60.2023.5.02.003 no valor de R$274 mil. (c) Refere-se 
a participação nos lucros, sendo R$5.896 da própria distribuidora e R$514 a ser 
reembolsado pela BRL Investimentos, referente a rateio de despesas. 
11. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
A conciliação entre os valores apurados conforme alíquotas nominais aplicáveis 
para a Distribuidora e os valores registrados no resultado podem ser resumidas 
da seguinte forma:

2º semestre 2025 2025
Lucro antes dos impostos e após participações 17.779 37.589
Encargos de Imposto de 
 Renda e Contribuição social 7.112 15.036
Adições Permanentes

Multas 53 64
Brindes e Representações 154 164
Perdas s/prestação de serviços 857 886

Exclusões Permanentes
Outras (15) (27)
PAT (155) (260)

IRPJ e CSLL Corrente e Diferido 8.006 15.863
Corrente (10.356) (17.288)
Diferido 2.350 1.425
12. PATRIMÔNIO LÍQUIDO
 a) Capital social: Em 31 de dezembro de 2025, o capital social está represen-
tado por 1.000.000 em ações ordinárias nominativas, todas sem valor nominal, 
de propriedade de domiciliados no país, totalizando um capital social totalmen-
te subscrito e integralizado de R$4.000. b) Reserva legal: Do lucro líquido do 
exercício, 5% (cinco por cento) se aplicam, antes de qualquer outra destinação, 
na constituição da Reserva Legal, que não pode exceder a 20% (vinte por cento) 
do capital, cessa tal obrigatoriedade no período em que o saldo desta reserva, 
acrescido do montante das Reservas de Capital, exceder 30% (trinta por cento) do 
capital. Em 31 de dezembro de 2025, a reserva está registrada no valor de R$800 
(oitocentos mil reais). c) Distribuição de lucros: Os acionistas têm direito a divi-
dendos mínimos de 25% sobre o lucro líquido do período ajustado nos termos do 
artigo 202 da Lei nº 6.404/76. Para o exercício findo em 31 de dezembro de 2025 
foram feitas distribuição de lucros no valor de R$10.000 mil.
13. RECEITAS
Receita de juros e similares: 2º semestre 2025 2025
Aplicações interfinanceiras 
 de liquidez - Posição Bancada 9.801 14.413
Rendas aplicações com fundos de investimentos 1.412 2.420
Total 11.213 16.833
Receitas de prestação de serviços: 2º semestre 2025 2025
Taxa de administração de fundos 43.751 83.461
Serviços de custódia 9.489 19.412
Serviços de controladoria 4.194 8.223
Serviços de escrituração 3.509 6.705
Outros serviços 982 1.701
Total 61.925 119.502
Outras Receitas Operacionais: 2º semestre 2025 2025
Reversão de provisões(a) 2.847 2.847
Recuperação de despesas 228 228
Outras 220 220
Total 3.295 3.295
(a) Reversão da provisão de PLR constituída em 30 de junho de 2025. Nova provi-
são foi constituída em dezembro de 2025, melhor refletindo as expectativas reais 
de pagamento
14. PROVISÃO PARA PERDAS 

ESPERADAS EM ATIVOS FINANCEIROS
Compreende valores que a Administração entende ser de difícil realização, com-
posto principalmente pelas taxas de administração de fundos a receber junto a 
Fundos de investimentos. Os valores são classificados de acordo com o período 
em atraso e o percentual de perda da seguinte forma: Em dia, e até 60 dias - risco 
nível AA 0% de perda; Atraso entre 61 e 90 dias - risco nível A 5% de perda; Atraso 
entre 91 e 120 dias - risco nível B 25% de perda; Atraso entre 121 e 150 dias - risco 
nível C 50% de perda; Atraso entre 151 e 180 dias - risco nível D 75% de perda; 
Atraso superior a 180 dias - risco nível E 100% de perda. Existe também uma con-
sideração adicional sobre a recuperabilidade dos valores com atraso maior de 90 
dias, pois conforme as Resoluções BCB 352 e 4.966, esses ativos são classificados 
como “ativos problemáticos”, e precisam de uma maior formalização para a manu-
tenção do percentual de provisão para suas faixas de vencimento, caso contrário, 
sua provisão é elevada para 100%. Em 31 de dezembro de 2025 o valor da provisão 
para perda associada ao risco de crédito é de R$1.722, com impacto no resultado 
de R$1.007 no exercício e R$474 no segundo semestre.
15. DESPESAS DE PESSOAL

2º semestre 2025 2025
Diretoria e conselho de administração 617 1.138
Proventos 9.712 20.392
Benefícios 3.020 5.846
Encargos sociais 3.525 7.368
Despesas com remuneração estagiários 123 182
Outros 5 6
Total 17.002 34.932
16. OUTRAS DESPESAS
Outras despesas administrativas: 2º semestre 2025 2025
Processamento de dados (a) 16.544 28.953
Serviços técnicos especializados 3.438 6.396
Aluguéis 624 1.226
Serviços do sistema financeiro 526 929
Transporte e despesas de viagem 155 318
Manutenção e conservação de bens 213 385
Despesas de depreciação e amortização 100 215
Água, energia e gás 119 237
Propaganda e publicidade 389 417
Seguros 31 56
Outras despesas administrativas 1.927 2.386
Total 24.066 41.518
(a) Substancialmente representado por despesas com sistemas de armazena-
mento em nuvem, administração de fundos de investimento e segurança da in-
formação.

Outras despesas operacionais: 2º semestre 2025 2025
Despesas não associadas a risco de crédito(b) 2.354 2.354
Despesas com fraudes(a) 3.067 3.067
Outras 597 597
Total 6.018 6.018
(a) Em agosto de 2025, a BRL DTVM foi objeto de um incidente de segurança ciber-
nética. Os mecanismos de controle voltados à detecção de transações fraudulen-
tas identificaram a ocorrência de violação de segurança; contudo, determinadas 
operações chegaram a ser processadas, resultando em prejuízo no montante de R$ 
3.067 mil. A Companhia comunicou, de forma proativa, o Banco Central do Bra-
sil (BACEN) acerca das operações processadas indevidamente, bem como sobre a 
respectiva causa raiz do incidente cibernético. Ademais, foi apresentado plano de 
ação visando ao aprimoramento dos controles e mecanismos de segurança ciber-
nética. (b) Despesa decorrente da constituição de provisão para riscos.
17. DESPESAS TRIBUTÁRIAS

2º semestre 2025 2025
ISS 1.787 3.474
COFINS 2.935 5.462
PIS 477 888
Total 5.199 9.824
18. PARTES RELACIONADAS
As operações entre partes relacionadas com a Distribuidora são divulgadas em 
atendimento à Resolução CMN n° 4.818/2020 e alterações posteriores e estão 
apresentadas da seguinte forma:
a. Composição de partes relacionadas:
Ativo (a) 31/12/2025
BRL Trust Investimentos Ltda 1.590
MAF DTVM 215
Apex Asset Management (MAM) 139
Total 1.944
Passivo (b) 31/12/2025
BRL Trust Investimentos Ltda 340
MAF DTVM 53
Apex Asset Management (MAM) 6
Total 399
Resultado (b) 2º semestre 2025 2025
BRL Trust Investimentos Ltda 5.634 9.553
MAF DTVM 866 1.553
Apex Asset Management (MAM) 603 1.132
Total 7.103 12.238
(a) Saldos referem-se a rateios de despesas de aluguel; (b) As empresas possuem 
contrato de Rateio de custos e despesas de serviços administrativos como recursos 
humanos, tecnologia de informação, compliance e outros congêneres descritos em 
contrato entre as partes envolvidas. b. Remuneração do pessoal-chave da Admi-
nistração: Em 31 de dezembro de 2025, os honorários atribuídos aos administra-
dores da Distribuidora foram pagos em forma de Pró-labore e totalizam R$1.138 
no exercício e R$617 no segundo semestre.
19. PARTICIPAÇÕES NOS LUCROS OU RESULTADOS
Em 31 de dezembro de 2025, a Distribuidora provisionou o valor de R$5.895 mil a 
título de participação nos lucros, pagos no exercício de 2026.
20. OUTRAS INFORMAÇÕES
Provisões e passivos contingentes: A classificação de risco e valores envolvidos 
informados pelos assessores jurídicos da Distribuidora estão resumidas a seguir:

31/12/2025
Risco de perda Quantidade Valor da causa
Possível 15 26.187
Provável 3 2.354
As causas com prognóstico de perda avaliados como provável pelos escritórios de 
advocacia externos contratados estão reconhecidas em provisão para riscos (R$ 
2.354) no exercício findo em 31 de dezembro de 2025. A provisão é composta 
pelos processos cíveis nº 1108625-44.2019.8.26.0100 no valor de R$1.658 mil, 
nº 0083267-23.1998.8.05.0001 no valor de R$93 mil e Trabalhista nº 1000765-
60.2023.5.02.003 no valor de R$603 mil. Referente as causas com prognóstico 
de perda possível, trata-se de ações de natureza tributária e civil, movidas con-
tra antigos fundos administrados pela empresa. Os principais processos são n° 
16327-720.410/2018-65 (valor de R$ 22.553), TCE-RJ nº 206.534-7/2021 (valor 
de R$ 2.771) e n° 1058594-93.2014.8.26.0100 (valor R$ 373).
21. GERENCIAMENTO DE RISCOS
a) Estrutura de gerenciamento de risco: A avaliação dos riscos é fundamental 
para a tomada de decisão na Distribuidora. Por isso, a Distribuidora conta com 
uma estrutura de Gerenciamento de Riscos, que é constituída de acordo com a 
natureza e o grau de complexidade dos negócios e atividades desenvolvidas. b) 
Estrutura de gerenciamento de riscos operacionais: A Distribuidora tem aper-
feiçoado continuamente seus sistemas tecnológicos voltados ao controle e pre-
venção de riscos, visando reduzir possíveis perdas, por meio do acompanhamento 
constante de suas operações. Os riscos inerentes à atividade são analisados e ad-
ministrados diretamente pela diretoria, acompanhando o controle dos fatores de 
exposição a riscos de mercado, crédito e institucionais. c) Estrutura de gerencia-
mento de riscos de mercado: Risco de mercado é definido como a possibilidade de 
ocorrência de perdas resultantes da flutuação dos valores de mercado de posições 
detidas pela Distribuidora. O gerenciamento do risco de mercado consiste em um 
conjunto de instrumentos para a identificação, mensuração, a avaliação, o moni-
toramento e o controle do risco, com uma clara definição de responsabilidades, 
níveis de alçada e de reporte. A Distribuidora possui políticas e estratégias para o 
gerenciamento do risco de mercado baseadas nas diretrizes do Comitê de Basiléia, 
estando em conformidade com a Resolução BCB nº 4.557/2017. d) Estrutura de 
gerenciamento de risco de liquidez: Risco de liquidez pode ser entendido como 
a possível incapacidade de a Distribuidora honrar suas obrigações, causada pela 
ocorrência de desequilíbrios entre a entrada e saída de recursos no fluxo de caixa. 
A Distribuidora gerência o risco de liquidez através do permanente monitoramen-
to do fluxo de caixa esperado, definição de níveis mínimos de liquidez, de um 
plano de contingência, da delegação de responsabilidades, de níveis de alçada 
e de reporte. Este gerenciamento é baseado nas diretrizes do Comitê de Basiléia, 
estando em conformidade com a Resolução BCB nº 4.557/2017. e) Estrutura de 
gerenciamento de risco de crédito: Conforme a Resolução BCB nº 4.557/2017, a 
Distribuidora considera risco de crédito “a possibilidade de ocorrência de perdas 
associadas ao não cumprimento pelo tomador ou contraparte de suas respecti-
vas obrigações financeiras nos termos pactuados, à desvalorização de contrato 
de crédito decorrente da deterioração na classificação de risco do tomador, à re-
dução de ganhos ou remunerações, às vantagens concedidas na renegociação e 
aos custos de recuperação”. Na Distribuidora, o gerenciamento do risco de crédito 
consiste na avaliação e no monitoramento de forma contínua da qualidade das 
operações de crédito, objetivando manter as exposições em níveis considerados 
aceitáveis pela Alta Administração. f) Relatórios de risco de mercado de riscos 
operacionais: Os relatórios com as descrições das estruturas de gerenciamento 
dos riscos de mercado e dos riscos operacionais encontram-se disponíveis na sede 
da Distribuidora situada na Rua Alves Guimarães, n° 1212, São Paulo - SP.
22. ACORDO DE BASILÉIA
O Bacen determina às instituições financeiras manter um Patrimônio de Referên-
cia (PR), PR Nível I, Capital Principal e Adicional de Capital Principal, compatíveis 
com os riscos de suas atividades, superior ao requerimento mínimo do Patrimônio 
de Referência Exigido (representado pela soma das parcelas de risco de crédito, 
risco de mercado e risco operacional). Conforme estabelecido na Resolução CMN 
nº 4.958/2021 a exigência de PR está em 10,50%, incluindo 8,00% de Mínimo 
de Patrimônio de Referência, mais 2,50% de Conservação de Capital. O Índice de 
Basileia em 31 de dezembro de 2025 da Distribuidora é de 20,46%.

a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • 
Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 
às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Distribuidora. • Avalia-
mos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
Administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base 
nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signi-
ficativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Distribuidora. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar a atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação 
em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Distribuidora a não mais se manter em continuidade 
operacional. Comunicamo-nos com a Administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria 
planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos que eventual-
mente tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.
São Paulo, 4 de maio de 2026
Deloitte Touche Tohmatsu Rafael dos Santos Scatena
Auditores Independentes Ltda. Contador
CRC nº 2 SP 011609/O-8 CRC nº 1 SP 262264/O-9 
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Cibramaco Participações S.A e Controladas
CNPJ/MF nº 08.422.813/0001-81

Demonstrações financeiras individuais e consolidadas em 31 de dezembro de 2025 - (em milhares de reais)
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações contábeis individuais e consolidadas

A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis indivi-
duais e consolidadas, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, bem como pelos controles inter-
nos que determinou como necessários para assegurar que tais demonstrações estejam livres de distorção rele-
vante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração dessas demonstrações, a adminis-
tração é responsável por avaliar a capacidade de a companhia continuar operando e, quando aplicável, divul-

gar os assuntos relacionados à sua continuidade operacional, bem como utilizar essa base contábil, exceto se
houver intenção de liquidar a companhia e suas controladas, cessar suas operações ou quando não houver
alternativa realista para evitar o encerramento das atividades. Os responsáveis pela governança da companhia
e de suas controladas são responsáveis pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações
contábeis.

Balanço Patrimonial - (em milhares de reais) Demonstração do resultado do exercicio
Consolidado Controladora
2025 2024 2025 2024

Receita líquida 23.168 335 - -
Custo dos serviços prestados - - - -
Lucro operacional bruto 23.168 335 - -
Despesas gerais administrativas (5.643) (666) (613) (14)
Resultado de equivalência patrimonial - - 16.661 (83)
Outras receitas (despesas) operacionais,
líquidas 9 13 - -
Lucro antes dos resultados financeiros
e tributos 17.535 (317) 16.048 (98)
Receitas financeiras 12.797 31 12.680 30
Despesas financeiras (11) (2) (8) (1)
Resultado financeiro líquido 12.786 29 12.672 29
Lucro antes do imposto de renda e da
contribuição social 30.322 (288) 28.719 (69)
Imposto de renda e contribuição social
corrente (4.949) (31) (2.706) (2)
Lucro Líquido do exercício 25.373 (320) 26.013 (71)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Consolidado

Ajuste de Participação Total do
Capital Capital Social Reservas Reservas Avaliação não patrimônio
Social a integralizar legal AFAC de Lucros patrimonial Total   controladores   líquido

Em 01 de janeiro de 2024 212 - - (2.000) (243) - (2.031) 13.901 11.870
Aumento de capital social - - - - - - - - -
Reserva Legal - - - - - - - - -
Adiantamento para futuro aumento
de capital - - - 8.383 - - 8.383 - 8.383
Lucro (prejuízo) do período - - - - (65) - (65) (249) (314)
Em 31 de dezembro de 2024 212 - - 6.383 (309) - 6.287 13.652 19.939
Aumento de capital social 164.788 (4.452) - - (25.373) - 134.963 - 134.963
Reserva Legal - - 1.301 - 309 - 1.609 - 1.609
Adiantamento para futuro aumento
de capital - - - (6.383) - - (6.383) - (6.383)
Ajuste de avaliação patrimonial - - - - - 106.550 106.550 - 106.550
Lucro (prejuízo) do período - - - - 25.373 - 25.373 - 25.373
Participação Não controladores - - - - - - - (13.652) (13.652)
Em 31 de dezembro de 2025 165.000 (4.452) 1.301 - - 106.550 268.399 - 268.399

Demonstração do fluxo de caixa
Consolidado Controladora

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2025 2024 2025 2024
Lucro antes do imposto de renda e da
contribuição social 30.322 (288) 28.719 (69)
Ajustes para:
Equivalência Patrimonial - - (16.661) 83
Depreciação e amortização 3.988 97 - -
Resultado líquido da alienação de imobilizado - - - -
(=) Resultado do exercício ajustado 34.309 (191) 12.058 15
Variação nos ativos e passivos operacionais
Tributos a Recuperar (3) (9) (3) (9)
Outras contas a receber (8.177) (2.477) - (2.446)
Fornecedores 3.784 325 - -
Obrigações Fiscais 1.364 (8) 594 (2)
Outros valores a Pagar (523) (26) (523) (26)
Caixa gerado pelas atividades
operacionais 30.754 (2.386) 12.127 (2.467)
Impostos pagos sobre o lucro (3.619) (31) (2.706) (2)
Fluxo de caixa líquido proveniente das
atividades operacionais 27.135 (2.417) 9.421 (2.469)
Fluxo de caixa de atividades de investimentos
Aquisição de Investimentos (96) (5.341) - -
Aquisição de imobilizado (85.396) (1.367) - -
Investimento em controladas (78.752) - (78.752) -
Fluxo de caixa de atividades de financiamento
Aumento de capital social 78.098 8.383 - 2.126
Empréstimos dos sócios 252.337 15 252.337 -
(Redução) Aumento líquido em caixa e
equivalentes de caixa 193.326 (726) 183.006 (344)
Caixa e equivalente de caixa em 1º de janeiro 393 1.119 154 498
Caixa e equivalente de caixa em 31 de
dezembro 193.719 393 183.161 154
(Redução) Aumento líquido em caixa e
equivalentes de caixa 193.326 (726) 183.006 (344)

Notas explicativas às demonstrações financeiras individuais e consolidadas
1. Contexto Operacional: O Grupo Cibramaco é constituído por cinco socie-
dades localizadas no estado de São Paulo, tem por objeto social a adminis-
tração de bens próprios, compra e venda de imóveis e participações
societárias, conforme detalhamento abaixo: A Cibramaco Participações S.A.
(“Controladora”) pessoa jurídica de direito privado, constituída em 30 de ou-
tubro de 2006, com sede em Santa Gertrudes (SP), tem como principal objeti-
vo a administração dos bens das empresas do Grupo Cibramaco (Controla-
das), abaixo descritas: Embraimoveis Administração de Bens Ltda., sociedade
empresária limitada com sede na Avenida Conde Guilherme Prates, Nº 382 –
Sala 2 – Bairro Santa Catarina – Santa Gertrudes/SP, tem por objetivo com-
pra e venda de imóveis próprios e administração de bens próprios. Blue-Ville
Empreendimentos Imobiliários Ltda., sociedade empresária limitada, com sede
na Avenida Conde Guilherme Prates, Nº 382 – Santa Gertrudes/SP, tem por
objetivo compra e venda de imóveis, desmembramento ou loteamento de ter-
renos, incorporação e a construção de imóveis destinados à venda. Em 30
de junho de 2025, foi aprovada, pelos acionistas da Embramaco – Empresa
Brasileira de Materiais para Construção S.A., sociedade integrante do mesmo
grupo econômico da Cibramaco Participações S.A. (“Controladora”), a realiza-
ção de cisão parcial da companhia, envolvendo a transferência de ativos do
imobilizado, compostos principalmente por imóveis, edificações, veículos, má-
quinas e equipamentos, para outras sociedades do mesmo grupo econômico.
Em decorrência dessa operação, foram constituídas as respectivas socieda-
des abaixo discriminadas: Embraholding Administração de Bens Ltda., socie-
dade empresária limitada com sede na Avenida Conde Guilherme Prates, Nº
382 – Sala 8 – Bairro Santa Catarina – Santa Gertrudes/SP, tem por objetivo
aluguel de imóveis próprios, incorporação de empreendimentos imobiliários,
compra e venda de imóveis e loteamento de imóveis próprios. Acro Empreen-
dimentos Imobiliários Ltda., sociedade empresária limitada com sede na Ave-
nida Conde Guilherme Prates, Nº 382 – Sala 9 – Bairro Santa Catarina –
Santa Gertrudes/SP, tem por objetivo aluguel de imóveis próprios, incorpora-
ção de empreendimentos imobiliários, compra e venda de imóveis e
loteamento de imóveis próprios. Para fins de consolidação das Demonstra-
ções financeiras, denomina-se “Consolidado”, o conjunto de informações
econômicas, financeiras e patrimoniais da Cibramaco Participações S.A. e
suas controladas.
2. Apresentação das Demonstrações Contábeis - 2.1. Declaração de
conformidade: As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão apre-
sentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, com base
nas disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, pronunciamen-
tos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos
Contábeis – CPC. 2.2. Moeda funcional e moeda de apresentação: Os
itens incluídos nas demonstrações financeiras são mensurados usando a mo-
eda do principal ambiente econômico, no qual a Empresa atua (“a moeda
funcional”). As demonstrações financeiras estão apresentadas em milhares
de reais (R$), que é a moeda funcional da Empresa. 2.3. Consolidação das
Demonstrações Financeiras: As Demonstrações Financeiras Consolidadas
incluem a Cibramaco Participações S/A. (Controladora) e suas controladas,
das quais ela detenha o controle, de forma direta ou indireta.  Para efeito da
consolidação foram considerados os seguintes ajustes: • Eliminação dos sal-
dos das contas de ativos e passivos das empresas consolidadas; • Eliminação
das participações no capital, reservas e resultados acumulados das controla-
das;  • Eliminação dos saldos de receitas e despesas, bem como, de lucros
não realizados, decorrentes de negócios entre as empresas. 2.4. Demons-
trações Financeiras Individuais: Nas demonstrações financeiras individu-
ais, as controladas são avaliadas pelo método de equivalência patrimonial.
De acordo com esse método, o investimento é inicialmente reconhecido pelo
custo e posteriormente ajustado pelo reconhecimento da participação atribuí-
da à empresa nas alterações dos ativos líquidos da investida. Ajustes no valor
contábil do investimento também são necessários pelo reconhecimento da
participação proporcional da controladora nas variações de saldo dos compo-
nentes dos ajustes de avaliação patrimonial da investida, reconhecidos dire-
tamente em seu patrimônio líquido. Tais variações são reconhecidas de forma
reflexa, ou seja, em ajuste de avaliação patrimonial diretamente no patrimônio
líquido.Na utilização do Método de Equivalência Patrimonial, a parcela do re-
sultado das controladas destinada a dividendos é reconhecida como dividen-
dos a receber no ativo circulante. Portanto, o valor do investimento está de-
monstrado líquido do dividendo proposto pela controlada. Desta forma não
há reconhecimento de receita de dividendos entre as empresas ligadas. 2.5.
Uso de estimativas e julgamentos: A preparação de demonstrações finan-
ceiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e o exercício de
julgamento por parte da administração da Empresa no processo de aplicação
das políticas contábeis. Aquelas áreas que requerem maior nível de julga-
mento e possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais premis-
sas e estimativas são significativas para as demonstrações financeiras, estão
divulgadas na (Nota 3.12).
3. Resumo das principais políticas contábeis: As principais políticas
contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras estão
definidas abaixo. 3.1. Caixa e Equivalentes de Caixa: Caixa e equivalentes
de caixa incluem os numerários em espécie, depósitos bancários, investimen-
tos de curto prazo de alta liquidez, resgatáveis em até três meses ou menos,
com risco insignificante de mudança de valor justo. 3.2. Instrumentos finan-
ceiros: Os instrumentos financeiros da Empresa compreendem os caixas e
equivalentes de caixa, contas a receber e a pagar, entre outros. A Empresa
reconhece os instrumentos financeiros na data em que se torna uma das par-
tes das disposições contratuais do instrumento. Ativos Financeiros: Os ati-
vos financeiros estão classificados nas seguintes categorias específicas: (a) in-
vestimentos mantidos até vencimento; (b) empréstimos e recebíveis. A classifi-
cação depende da natureza e finalidade dos ativos financeiros e é determi-
nada no reconhecimento inicial. a) Investimentos mantidos até o venci-
mento: Os investimentos mantidos até o vencimento correspondem aos ativos
financeiros não derivativos com pagamentos fixos ou determináveis e data de
vencimento fixa que a Empresa tem a intenção positiva e a capacidade de
manter até o vencimento. Após o reconhecimento inicial, os investimentos
mantidos até o vencimento são mensurados ao custo amortizado utilizando o
método de juros efetivos, menos eventual perda por redução ao valor recu-
perável. Passivos Financeiros: Os passivos financeiros, incluindo fornece-
dores, e outras contas a pagar, são inicialmente mensurados pelo valor justo,
líquidos dos custos da transação. Posteriormente, são mensurados pelo valor
de custo amortizado utilizando o método de juros efetivos. O método de juros
efetivos é utilizado para calcular o custo amortizado de um passivo financeiro
e alocar sua despesa de juros pelo período aplicável. O método de juros efe-
tivos é a taxa que desconta exatamente os fluxos de caixa futuros estimados
ao longo da vida estimada do passivo financeiro. 3.3. Estoques: Os esto-
ques são representados, substancialmente, por imóveis destinados à venda
no curso normal dos negócios, quando aplicável. São mensurados pelo me-
nor valor entre o custo e o valor realizável líquido, em conformidade com a
NBC TG 16 – Estoques. O custo dos estoques compreende o preço de aqui-
sição, impostos não recuperáveis, custos diretamente atribuíveis à aquisição e
demais gastos necessários para colocar os ativos em sua condição e localiza-
ção atuais. O valor realizável líquido corresponde ao preço estimado de ven-
da no curso normal dos negócios, deduzido dos custos estimados para con-
clusão e das despesas necessárias para efetuar a venda. 3.4. Proprieda-
des para investimento: Propriedades para investimento são imóveis manti-
dos para auferir receita de aluguel e/ou valorização de capital, e não para
uso na produção ou fornecimento de bens ou serviços, nem para fins admi-
nistrativos ou venda no curso normal dos negócios. Esses ativos são inicial-
mente mensurados pelo custo, incluindo custos diretamente atribuíveis à
aquisição. Após o reconhecimento inicial, são mensurados pelo método do
custo, deduzido da depreciação acumulada e de perdas por redução ao va-

lor recuperável, quando aplicável. A receita de aluguel proveniente de propri-
edades para investimento é reconhecida no resultado pelo regime de compe-
tência. 3.5. Imobilizado: Demonstrado ao custo de aquisição, deduzido da
depreciação acumulada, calculada pelo método linear, tomando-se por base
a vida útil estimada dos bens (Nota 10). A depreciação de ativos é calculada
usando o método linear para alocar seus custos aos seus valores residuais
durante a vida útil estimada. Os valores residuais e a vida útil dos ativos são
revisados e ajustados, se apropriado, ao final de cada exercício. O valor
contábil de um ativo é imediatamente baixado ao seu valor recuperável,
quando o valor contábil do ativo é maior do que seu valor recuperável estima-
do. Ganhos e as perdas em alienações são determinados pela comparação
dos resultados com o valor contábil e são reconhecidos em “Outras receitas e
despesas operacionais” na determinação do resultado. 3.6. Impairment de
ativos não financeiros: Os ativos com vida útil definida são revisados para a
verificação de impairment sempre que eventos ou circunstâncias indicarem
que o valor contábil pode não ser recuperável.  Uma perda por impairment é
reconhecida quando o valor contábil do ativo excede seu valor recuperável, o
qual é representado pelo maior valor entre: (i) o valor justo do ativo menos
seus custos de venda; e (ii) o seu valor em uso. Para fins de teste de
impairment, os ativos são agrupados nos níveis mais baixos para os quais
existem fluxos de caixa identificáveis. 3.7. Investimentos: Os investimentos
em sociedades controladas ou coligadas são avaliados pelo método de equi-
valência patrimonial e reconhecidos no resultado do exercício como receita ou
despesa operacional. Segue abaixo o percentual de participação societária
nas empresas controladas:
Controladas Participação %
Embraimoveis Administracao de Bens Ltda.  100%
Blue-Ville Empreendimentos Imobiliarios Ltda.  100%
Embraholding Empreendimentos Ltda.  100%
Acro Empreendimentos Imobiliarios Ltda.   100%
3.8. Fornecedores: As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a
pagar por bens ou serviços adquiridos de fornecedores no curso normal dos
negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento for
devido no período de 12 meses. Caso contrário, as contas a pagar são apre-
sentadas como passivo não circulante. São registrados pelo valor nominal dos
títulos representativos desses créditos e, quando cabível, acrescidos das vari-
ações monetárias ou cambiais. 3.9. Provisões para contingências: As pro-
visões para ações judiciais (trabalhista, cível e tributária) são reconhecidas
quando: • A Empresa possui obrigação legal, contratual ou constituída como
resultado de um evento passado; • E provável que uma saída de recurso fi-
nanceiro seja requerida para saldar a obrigação; e • O valor puder ser esti-
mado em base confiável. As provisões para contingências tributárias, traba-
lhistas e outras são constituídas com base na expectativa da Administração
de perda provável nos respectivos processos, apoiada na opinião dos asses-
sores jurídicos externos da Empresa. As provisões são mensuradas pelo valor
presente dos gastos, que devem ser necessários para liquidar a obrigação,
usando uma taxa antes de impostos, a qual reflita as avaliações atuais de
mercado do valor temporal do dinheiro e dos riscos específicos da obrigação.
3.10. Imposto de renda e contribuição social corrente: O imposto de ren-
da e contribuição social correntes são calculados com base nas alíquotas efe-
tivas do imposto de renda (25%) e da contribuição social (9%) sobre o lucro
líquido ajustado nos termos da legislação vigente. Os créditos levaram em
consideração a expectativa futura de geração de lucros tributáveis e estão
calculados com base nas alíquotas atualmente vigentes pela legislação tribu-
tária e registrados até o montante considerado como realizável com base em
estimativas preparadas pela Companhia. 3.11. Reconhecimento da recei-
ta: A receita é reconhecida na medida em que for provável que benefícios
econômicos futuros serão gerados para a Companhia e suas controladas,
podendo ser mensurada de forma confiável, em conformidade com os pro-
nunciamentos contábeis aplicáveis. a) Receita de prestação de serviços: A
receita de prestação de serviços é reconhecida ao longo do tempo, conforme
os serviços são prestados, com base na transferência contínua dos benefíci-
os ao cliente, em conformidade com o CPC 47 – Receita de Contrato com
Cliente. b) Receita de aluguel de imóveis: As receitas provenientes de loca-
ção de imóveis são reconhecidas no resultado pelo regime de competência,
ao longo do período de vigência dos contratos de aluguel, independente-
mente do seu recebimento, conforme estabelecido no CPC 06 (R2) – Arren-
damentos e CPC 28 – Propriedades para Investimento. c) Receita de venda
de imóveis (quando aplicável): As receitas decorrentes da venda de imó-
veis são reconhecidas quando ocorre a transferência do controle do ativo ao
comprador, o que, em geral, coincide com a assinatura do contrato e/ou en-
trega das chaves, conforme os termos contratuais, em conformidade com o
CPC 47. d) Receitas financeiras: A receita financeira é reconhecida confor-
me o prazo decorrido, usando o método da taxa efetiva de juros. 3.12. Esti-
mativas: A elaboração das demonstrações financeiras requer que a Adminis-
tração utilize estimativas e adote premissas que afetam os valores apresenta-
dos de ativos e passivos, receitas e despesas. As estimativas e os julgamen-
tos são continuamente avaliados e baseiam-se na experiência histórica e em
outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros consideradas razoá-
veis para as circunstâncias. Por definição, os resultados reais podem divergir
dessas estimativas. As principais áreas que envolvem maior grau de julgamen-
to ou complexidade, bem como aquelas cujas premissas podem resultar em
ajustes relevantes nos valores contábeis de ativos e passivos, estão descritas
a seguir: a) Recuperabilidade de ativos (impairment): A Administração ava-
lia periodicamente a existência de indicadores de perda no valor recuperável
dos ativos, especialmente imóveis mantidos para renda ou valorização. O va-
lor recuperável é determinado com base em projeções de fluxo de caixa futu-
ro, considerando premissas como taxa de ocupação, valores de locação, cus-
tos operacionais e taxa de desconto. Alterações nessas premissas podem
impactar significativamente os resultados da avaliação. b) Vida útil e valor
residual dos ativos imobiliários: A determinação da vida útil econômica e
do valor residual dos ativos imobilizados e propriedades para investimento re-
quer julgamento significativo da Administração, sendo revisados periodicamen-
te com base nas condições de uso, manutenção e mercado. c) Mensuração
do valor realizável de imóveis destinados à venda (quando aplicável):

O valor realizável líquido dos imóveis destinados à venda é estimado com
base em preços de mercado, condições econômicas e custos estimados para
conclusão e comercialização. Variações nessas premissas podem afetar os re-
sultados futuros. d) Reconhecimento de receitas de aluguel: O reconheci-
mento das receitas de locação considera premissas relacionadas à vigência
dos contratos, eventuais renegociações, inadimplência e vacância, podendo
impactar o valor reconhecido no resultado. e) Imposto de renda e contribui-
ção social (correntes e diferidos): O reconhecimento de ativos fiscais diferi-
dos depende da expectativa de geração de lucros tributáveis futuros. Caso
essas expectativas não se concretizem, os saldos registrados poderão ser
ajustados. 3.13. Gestão de risco financeiro - 3.13.1. Fatores de risco fi-
nanceiro: A gestão de risco é realizada pela Administração, que identifica,
avalia e, quando aplicável, busca mitigar os principais riscos financeiros aos
quais a Companhia e suas controladas estão expostas. a) Risco de crédito:
O risco de crédito decorre principalmente da possibilidade de inadimplência
por parte de locatários e clientes de serviços prestados. Para mitigar esse ris-
co, a Companhia adota critérios de análise de crédito, incluindo a exigência
de garantias contratuais, tais como caução, fiança ou seguro garantia, além
do acompanhamento contínuo dos recebíveis e histórico de inadimplência.
Os recursos financeiros são mantidos em instituições financeiras de primeira li-
nha. b) Risco de liquidez: O risco de liquidez é gerenciado por meio do
monitoramento contínuo dos fluxos de caixa, considerando principalmente a
previsibilidade das receitas de locação. A Administração busca manter nível
adequado de caixa e equivalentes de caixa para fazer frente às obrigações
de curto prazo, bem como acompanha a capacidade de geração de caixa re-
corrente do Grupo. c) Risco de vacância e mercado imobiliário: A Com-
panhia está exposta ao risco de vacância de seus imóveis, o que pode
impactar diretamente suas receitas de locação. Adicionalmente, fatores de
mercado, como condições econômicas gerais, oferta e demanda por imóveis
e índices de reajuste contratual, podem afetar os valores de locação e a va-
lorização dos ativos imobiliários. d) Risco de mercado: As receitas de loca-
ção podem sofrer impacto de variações em índices de inflação utilizados para
reajuste contratual. A Companhia monitora essas variações e seus possíveis
efeitos sobre os contratos vigentes. 3.13.2. Gestão de capital: Os objetivos
da Companhia ao administrar seu capital são os de assegurar a continuidade
de suas operações, manter uma estrutura de capital adequada e maximizar o
retorno aos acionistas. A Administração monitora o nível de endividamento e
a geração de caixa operacional, buscando manter equilíbrio entre recursos
próprios e de terceiros.
4. Caixa e Equivalentes de Caixa: Os saldos são compostos por caixa, de-
pósitos bancários e aplicações financeiras com liquidez imediata. As aplicações
financeiras são realizadas junto a instituições financeiras de primeira linha,
com baixo risco de crédito.

Consolidado Controladora
2025 2024 2025 2024

Caixa 2 2 2 2
Bancos 50 10 4 10
Aplicações Financeiras 193.667 382 183.155 143
Total 193.719 393 183.161 154
5. Estoques: A seguir detalhamento relativo aos saldos de estoque. Para
maiores detalhes, vide Nota 3.4:

Consolidado Controladora
Propriedade para revenda 1.631 1.728 - -
Total 1.631 1.728 - -
6. Tributos a recuperar: Compreende saldos de tributos a recuperar:

Consolidado Controladora
2025 2024 2025 2024

Saldo negativo de IRPJ 17 15 16 15
Saldo negativo de CSLL 9 8 9 8
Outros tributos 6 6 6 6
Total 32 29 32 29
7. Participação em controladas: Os investimentos são avaliados pelo méto-
do de equivalência patrimonial. Durante 2025, houve aumento relevante dos
investimentos em função da reorganização societária e constituição de novas
controladas.
Controladas Investimento

Participação %  Controladora
31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024

Embraimoveis
Administracao
de Bens Ltda. 100,0000% 2,0890% 99.847 291
Blue-Ville
Empreendimentos
Imobiliarios Ltda. 100,0000% 99,9990% 1.678 -791
Embraholding
Administracao
de Bens Ltda 100,0000% - 240.778 - 
Acro Empreendimentos
Imobiliarios Ltda 100,0000%  - 1.025 - 

343.327 -500
Os saldos apresentados referem-se exclusivamente às demonstrações indivi-
duais da controladora.

Consolidado Controladora Consolidado Controladora
Ativo Nota 2025 2024 2025 2024 Passivo Nota 2025 2024 2025 2024
Circulante Circulante
Caixa e equivalente de caixa 4 193.719 393 183.161 154 Fornecedores 9 4.109 326 - -
Contas a receber de clientes 4.000 - - - Tributos a pagar 10 2.709 15 594 0
Estoque 5 1.631 1.728 - - Total do passivo circulante 6.818 341 594 0
Tributos a recuperar 6 32 29 32 29 Não Circulante
Adiantamento 2.097 1.800 - - Passivo Descoberto - - - 791
Outras contas a receber 4.008 32 - - Contas a pagar partes relacionadas 257.526 1.864 257.526 -
Total do ativo circulante 205.487 3.982 183.192 184 Total do passivo não circulante 257.526 1.864 257.526 791
Não circulante Patrimônio líquido
Outros ativos - - - 2.446 Capital Social 11.1 165.000 212 165.000 212
Investimentos 7 7.205 16.892 343.327 291 Reservas de lucros 11.2 1.301 (309) 1.301 (309)
Imobilizado 8 320.051 1.270 - - Ajustes de avaliação patrimonial 106.550 - 106.550 -
Total do ativo não circulante 327.256 18.162 343.327 2.737 Capital Social a integralizar (4.452) - (4.452) -

AFAC - 6.383 - 2.226
Participação de não controladores - 13.652 - -

268.399 19.939 268.399 2.130
Total do passivo e

Total do ativo 532.743 22.144 526.519 2.920 patrimônio líquido 532.743 22.144 526.519 2.920

8. Imobilizado: O imobilizado é composto substancialmente por ativos imobiliários, incluindo casas, apartamentos, salas comerciais, lotes e edificações. O
aumento expressivo do saldo decorre principalmente da transferência de ativos oriundos da cisão parcial mencionada na Nota 1.

Consolidado
 Casas Sitios Aptos Veiculos Salas Comerciais Lotes Edificações Construções Maq. e Equipto Total
Saldos em 31.12.2024 - - - 1.270 - - - - - 1.270
Aquisições 52.445 7.048 9.386 1.073 261 16.393 4.462 4.712 38 95.816
Aquisições - Cisão 1.559 - 10.089 1.803 - 220 236.273 21.065 - 271.009
Depreciações - Aquis. Cisão (55) - (4.386) (704) - - (38.912) - - (44.057)
Depreciações (648) - (333) (273) (8) - (2.726) - - (3.988)
Saldos em 31.12.2025 53.301 7.048 14.755 3.170 253 16.613 199.096 25.777 38 320.051
A Administração avaliou a recuperabilidade dos ativos e não identificou necessidade de reconhecimento de perdas por impairment em 2025.
9. Fornecedores: São compostos conforme segue:

Consolidado Controladora
2025 2024 2025 2024

Fornecedores nacionais 4.109 326 - -
Total 4.109 326 - -
10. Tributos a pagar: Referem-se, substancialmente, a tributos corren-
tes incidentes sobre o resultado da Companhia e suas controladas.

Consolidado Controladora
2025 2024 2025 2024

Tributos a pagar 2.709 15 594 -
Total 2.709 15 594 -
11. Patrimônio líquido - 11.1 Capital social: Em 31 de dezembro de 2025,

o capital social subscrito da Companhia era de R$ 165.000, representado
por 165.000 ações ordinárias nominativas sem valor nominal, dos quais R$
160.548 encontravam-se integralizados até a data-base das demonstrações
financeiras. Em 31 de dezembro de 2024, o capital social da Companhia era
de R$ 212, totalmente integralizado, representado por 212 ações ordinárias,
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada. 11.2 Reserva de lucros: Re-
serva de lucros é composta pela reserva legal e reserva de lucros a destinar
ou prejuízos acumulados. Em 31 de dezembro de 2025 o saldo da reserva
de lucros é de R$ 1.301 (prejuízo de R$ 309 em 31 de dezembro de 2024).
12. Gestão de capital: Os objetivos do Grupo ao administrar seu capital são
os de salvaguardar a capacidade de continuidade da Companhia e de suas
controladoras.

Maria Esther Paraluppi Rodrigues - Diretora-Presidente Djalma Aparecido de Lima - Responsável Técnico - CRC 1SP184042-O4

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 0A7C-1105-A9C8-7B32.
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
1. Contexto operacional: A COESA Construção e Montagens S.A. (atual denominação da OAS En-
genharia e Construção S.A.) (“Companhia”) é uma Companhia domiciliada no Brasil, com sede locali-
zada na Rua Joaquim Floriano, 466, parte 83, Itaim Bibi na cidade de São Paulo - SP. A Companhia 
tem como acionistas a Construtora COESA S.A. e a COESA Participações e Engenharia S.A. (“COE-
SA P&E”) (nota 1.2 e 13) e tem como objeto social a exploração da atividade de engenharia civil e da 
indústria da construção civil e pesada; inclusive gerenciamento e execução de projetos e obras, im-
portação e exportação em geral; compra e venda de imóveis próprios; locação de bens móveis; servi-
ços de dragagem e transporte; navegação marítima; fluvial e lacustre; manutenção e montagem in-
dustrial, instalações e montagens elétricas, eletrônicas, eletromecânicas e mecânicas; sempre que do 
interesse social, podendo inclusive, constituir e participar em consórcio de empresas e participar como 
sócia ou acionista de outras sociedades no Brasil e no Exterior. 1.1 Recuperação judicial do Grupo 
COESA: Em 15/10/2021, a Companhia e outras empresas do Grupo COESA ajuizaram pedido de 
recuperação judicial em razão do agravamento de sua situação econômico-financeira, impactada, 
principalmente, pela retração do setor da construção civil, da economia e pela restrição de acesso a 
crédito. O processamento da recuperação judicial foi deferido em 22/10/2021, com nomeação da 
Laspro Consultores Ltda. como administradora judicial. Em 24/10/2022, o Plano de Recuperação Ju-
dicial apresentado pelas empresas do Grupo COESA foi homologado pelo Juízo competente, após 
aprovação em assembleia de credores. Posteriormente, em 27/06/2023, o Tribunal de Justiça de São 
Paulo proferiu decisão convertendo a recuperação judicial em falência, decisão que foi suspensa pelo 
Superior Tribunal de Justiça em 09/08/2023. Dessa forma, a recuperação judicial do Grupo COESA 
permanece em pleno vigor. No período compreendido entre os exercícios de 2024 e 2025, a compa-
nhia manteve fiel cumprimento ao plano de recuperação judicial homologado, realizando os pagamen-
tos previstos e assegurando a regularidade das obrigações assumidas. Foram adimplidos os créditos 
trabalhistas, os créditos quirografários, bem como os compromissos com fornecedores e obrigações 
tributárias, em conformidade com o cronograma estabelecido. Tal conduta evidencia a efetividade do 
plano e o comprometimento da empresa com a preservação da atividade econômica. 1.2 Reestrutu-
ração societária Grupo COESA: Em 2021 houve uma reorganização societária envolvendo transfe-
rência de ações, aumento de capital com ativos e créditos, seguida da alienação da COESA P&E 
primeiro ao FIP ZEGAMA e depois à COESA S.A. 1.3 Entidades da Companhia: A lista a seguir 
apresenta as participações nas empresas controladas consideradas nas informações consolidadas:

Participação direta 
no capital social

Entidades País 2025 2024
Controlada
COESA Construção e Montagens S.A. - Sucursal Portugal Portugal 100,00% 100,00%
COESA Construção e Montagens S.A. - Sucursal Argentina Argentina 100,00% 100,00%
COESA Construção e Montagens S.A. - Sucursal Peru Peru 100,00% 100,00%
COESA Construção e Montagens S.A. - Sucursal Costa Rica Costa Rica 100,00% 100,00%
COESA Construção e Montagens S.A. - Sucursal Panamá Panamá 100,00% 100,00%
OAS Engineering Namíbia 
 (“COESA Construção e Montagens - Namíbia”) Namíbia 100,00% 100,00%
2. Base de elaboração e políticas contábeis das demonstrações contábeis individuais e conso-
lidadas: 2.1 Declaração de conformidade: As demonstrações contábeis individuais e consolidadas, 
foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e também de acordo com 
as normas internacionais. As práticas contábeis adotadas no Brasil compreendem aquelas incluídas 
na legislação societária brasileira e os pronunciamentos, as orientações e as interpretações técnicos 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e aprovados pelo Conselho Federal de 
Contabilidade - CFC e as normas internacionais de relatório financeiro (International Financial Repor-
ting Standards (“ÎFRS”), emitidas pelo International Accounting Standards Bord (“IASB”). A administra-
ção da Companhia autorizou a conclusão e divulgação das presentes demonstrações contábeis indi-
viduais e consolidadas em 30/04/2026 e consideram os eventos subsequentes ocorridos até esta 
data, que possam ter efeito sobre estas demonstrações contábeis, quando requeridos. Todas as infor-
mações relevantes estão sendo evidenciadas nestas demonstrações contábeis individuais e consoli-
dadas, que são utilizadas pela Administração, para tomada de decisão. 2.2 Base de elaboração: As 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas foram preparadas com base no custo histórico, 
exceto pela avaliação de certos ativos e passivos como instrumentos financeiros, que estão mensura-
dos pelo valor justo. A preparação de demonstrações contábeis individuais e consolidadas requer o 
uso de certas estimativas contábeis críticas e do exercício de julgamento por parte da administração 
da Companhia no processo de aplicação das políticas contábeis. a) Moeda funcional e moeda de 
apresentação: A moeda funcional da companhia e suas controladas é o real e todos os valores apre-
sentados nas demonstrações contábeis estão expressos em milhares de reais (moeda de apresenta-
ção), exceto quando indicado de outro modo. “As demonstrações contábeis individuais e consolidadas 
foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e de acordo com as normas 
internacionais”. 2.3 Políticas contábeis das demonstrações contábeis individuais e consolida-
das: a) Instrumentos financeiros: Ativos financeiros: Os ativos financeiros são classificados conforme 
abaixo: 1. Ativos financeiros mensurados ao custo amortizado, que correspondem aos ativos que o 
objetivo é mantê-lo até o fim do fluxo de caixa contratual e ativos que contenham, exclusivamente, 
pagamento de principal e juros sobre o saldo em aberto. 2. Ativos financeiros mensurados ao valor 
justo por meio de outros resultados abrangentes, que correspondem a ativos cujo objetivo seja man-
tê-lo até o fim do recebimento dos fluxos contratuais ou pela venda do ativo, ou ativos que contenham 
pagamento de principal e juros sobre o saldo em aberto. 3. Ativos financeiros mensurados ao valor 
justo por meio do resultado, que correspondem a ativos que não atendem as condições de ativos fi-
nanceiros mensurados ao custo amortizado ou valor justo por meio de outros resultados abrangentes. 
No reconhecimento inicial, a Companhia irá avaliar, individualmente, cada ativo para classificá-lo, de 
acordo com as estratégias e modelos de negócio da Administração. Um ativo financeiro, ou parte 
aplicável de um ativo financeiro ou grupo de ativos semelhantes, é baixado quando, e somente quan-
do: A instituição não tiver expectativa razoáveis de recuperar o ativo financeiro em sua totalidade ou 
parte dele. 1. A instituição transfere o direito de receber o fluxo de caixa do ativo ou retiver os direitos 
contratuais de receber fluxos de caixa do ativo financeiro, mas tenha assumido a obrigação de pagar 
o fluxo de caixa recebido, no montante total, sem demora material, a um terceiro e se a instituição 
transferiu substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo. Passivos financeiros: Um passivo 
financeiro é reconhecido quando a Companhia se tornar parte das disposições contratuais do instru-
mento. No reconhecimento inicial, passivos financeiros são mensurados a valor justo adicionado ou 
deduzido dos custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à aquisição ou à emissão de tais 
passivos, exceto por passivos financeiros mensurados ao valor justo. Passivos financeiros são classi-
ficados como mensurados subsequentemente pelo custo amortizado, exceto em determinadas cir-
cunstâncias, que incluem determinados passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado. 
Quando passivos financeiros mensurados a custo amortizado tem seus termos contratuais modifica-
dos e tal modificação não for substancial, seus saldos contábeis refletirão o valor presente dos seus 
fluxos de caixa sob os novos termos, utilizando a taxa de juros efetiva original. A diferença entre o 
saldo contábil do instrumento remensurado, quando da modificação não substancial dos seus termos 
e seu saldo contábil imediatamente anterior a tal modificação, é reconhecida como ganho ou perda no 
resultado do período. b) Caixa e equivalentes de caixa: São representados por fundo fixo de caixa, 
recursos em contas bancárias de livre movimentação e por aplicações contábeis, cujos saldos não 
diferem significativamente dos valores de mercado, com até 90 dias da data da aplicação ou conside-
rados de liquidez imediata ou conversíveis em um montante conhecido de caixa e que estão sujeitos 
a um insignificante risco de mudança de valor, os quais são registrados pelos valores de custo acres-
cidos dos rendimentos auferidos até as datas dos balanços, que não excedem o seu valor de mercado 
ou de realização. c) Imobilizado: Registrado ao custo de aquisição, formação ou construção, deduzi-
dos de depreciação e perdas por redução ao valor recuperável acumuladas. A depreciação é reconhe-
cida com base na vida útil estimada de cada ativo pelo método linear, de modo que o valor do custo 
menos o seu valor residual após sua vida útil, seja integralmente baixado (exceto para terrenos e 
construções em andamento). A vida útil estimada, os valores residuais e os métodos de depreciação, 
são revisados no fim da data do balanço patrimonial e o efeito de quaisquer mudanças nas estimativas 
é contabilizado prospectivamente. Um item de imobilizado é baixado após alienação ou quando não 
há benefícios econômicos futuros resultantes do uso contínuo do ativo. Quaisquer ganhos ou perdas 
resultantes na venda ou baixa do ativo (calculado como sendo a diferença entre o valor líquido da 
venda e o valor contábil do ativo) são incluídos na demonstração do resultado, no exercício em que o 
ativo for baixado. d) Investimentos e base de consolidação: d.1) Investimentos em empresas contro-
ladas: As demonstrações contábeis consolidadas incluem as demonstrações contábeis da Companhia 
e de entidades (incluindo entidades estruturadas), controladas diretamente pela Companhia ou indire-
tamente através de suas controladas. O controle é obtido quando a Companhia: • tem poder sobre a 
investida; • está exposta, ou tem direitos, a retornos variáveis decorrentes de seu envolvimento com a 
investida; e • tem a capacidade de usar esse poder para afetar seus retornos. A Companhia reavalia 
se retém ou não o controle de uma investida se fatos e circunstâncias indicarem a ocorrência de alte-
rações em um ou mais de um dos três elementos de controle relacionados anteriormente. Quando a 
Companhia não detém a maioria dos direitos de voto em uma investida, ela terá o poder sobre a in-
vestida quando os direitos de voto forem suficientes para capacitá-la na prática a conduzir as ativida-
des relevantes da investida de forma unilateral. Ao avaliar se os direitos de voto da Companhia em 
uma investida são suficientes para lhe conferirem poder, a Companhia considera todos os fatos e 
circunstâncias relevantes, incluindo: • a dimensão da participação da Companhia em termos de direi-
tos de voto em relação à dimensão e dispersão das participações dos outros detentores de direitos de 
voto; • direitos de voto em potencial detidos pela Companhia, por outros detentores de direitos de voto 
ou por outras partes; • direitos decorrentes de outros acordos contratuais; e • quaisquer fatos e cir-
cunstâncias adicionais que indiquem que a Companhia tem, ou não tem, a capacidade de conduzir as 
atividades relevantes no momento em que as decisões precisam ser tomadas, incluindo padrões de 
votação em assembleias anteriores. A consolidação de uma controlada começa quando a Companhia 
obtém o controle sobre a controlada e termina quando a Companhia perde o controle sobre a contro-
lada. Especificamente, as receitas e despesas de uma controlada adquirida ou alienada durante o 
exercício são incluídas na demonstração do resultado e outros resultados abrangentes a partir da data 
em que a Companhia obtém o controle até a data em que a Companhia deixa de controlar a controla-
da. O resultado e cada componente de outros resultados abrangentes são atribuídos aos proprietários 
da Companhia e às participações não controladoras. O resultado abrangente total das controladas é 
atribuído aos proprietários da Companhia e às participações não controladoras, mesmo se isso gerar 
saldo negativo para as participações não controladoras. Quando necessário, as demonstrações con-
tábeis das controladas são ajustadas para adequar suas políticas contábeis àquelas estabelecidas 
pela Companhia. Todas as transações, saldos, receitas e despesas entre as entidades controladas 
são eliminados integralmente nas demonstrações contábeis consolidadas. Nas demonstrações contá-
beis individuais da Companhia as informações contábeis das controladas e dos empreendimentos 
controlados em conjunto, são reconhecidas através do método de equivalência patrimonial. 
d.2)  Mudanças nas participações da Companhia em controladas existentes: Nas demonstrações con-
tábeis, as mudanças nas participações da Companhia em controladas que não resultem em perda do 
controle da Companhia sobre as controladas são registradas como transações de capital. Os saldos 
contábeis das participações da Companhia e de não controladores, são ajustados para refletir mudan-
ças em suas respectivas participações nas controladas. A diferença entre o valor com base no qual as 
participações não controladoras são ajustadas e o valor justo das considerações, pagas ou recebidas, 
é registrada diretamente no patrimônio líquido e atribuída aos proprietários da Companhia. Quando a 
Companhia perde o controle de uma controlada, o ganho ou a perda é reconhecido na demonstração 
do resultado e é calculado pela diferença entre: (i) a soma do valor justo das considerações recebidas 
e do valor justo da participação residual; e (ii) o saldo anterior dos ativos (incluindo ágio) e passivos da 
controlada e participações não controladoras, se houver. Todos os valores reconhecidos anteriormen-
te em “Outros resultados abrangentes” relacionados à controlada são contabilizados como se o Com-
panhia tivesse alienado diretamente os correspondentes ativos ou passivos da controlada (ou seja, 
reclassificados para o resultado ou transferidos para outra conta do patrimônio líquido, conforme re-
querido ou permitido pelas IFRSs aplicáveis). d.3) Investimentos em coligadas e joint ventures: Uma 
coligada é uma entidade sobre a qual a Companhia possui influência significativa e que não se confi-
gura como uma controlada nem uma participação em um empreendimento sob controle comum (joint 
venture). Influência significativa é o poder de participar nas decisões sobre as políticas contábeis e 
operacionais da investida, sem exercer controle individual ou conjunto sobre essas políticas. Uma joint 
venture é um acordo conjunto através do qual as partes que detêm controle conjunto sobre o acordo 
possuem direitos sobre os ativos líquidos do acordo conjunto. Controle conjunto é o compartilhamen-
to contratualmente acordado de controle, aplicável somente quando as decisões sobre as atividades 
relevantes requerem o consentimento unânime das partes que compartilham o controle. Os resultados 
e os ativos e passivos de coligadas ou joint ventures são incorporados nestas demonstrações contá-
beis consolidadas pelo método de equivalência patrimonial, exceto quando o investimento, ou uma 
parcela dele, é classificado como mantido para venda, caso em que ele é contabilizado de acordo com 
a IFRS 5 (equivalente ao CPC 31). De acordo com o método de equivalência patrimonial, um investi-
mento em uma coligada ou joint venture é reconhecido inicialmente no balanço patrimonial ao custo e 
ajustado em seguida para reconhecer a participação do Grupo no resultado e em outros resultados 
abrangentes da coligada ou joint venture. Quando a participação da Companhia nas perdas de uma 
coligada ou joint venture ultrapassa a participação da Companhia nessa coligada ou joint venture (que 
inclui quaisquer participações de longo prazo que, em sua essência, formam parte do investimento 
líquido da Companhia na coligada ou joint venture), a Companhia deixa de reconhecer sua participa-
ção em perdas adicionais. As perdas adicionais são reconhecidas somente na medida em que a 
Companhia incorreu em perdas legais ou presumidas ou assumiu obrigações em nome da coligada ou 
joint venture. e) Tributação: IR e CS correntes: A provisão para imposto sobre a renda está baseada 
no lucro tributável do exercício. O lucro tributável difere do lucro apresentado na demonstração do 
resultado, porque exclui receitas ou despesas tributáveis ou dedutíveis em outros exercícios, além de 
excluir itens não tributáveis ou não dedutíveis de forma permanente. A provisão para imposto sobre a 
renda é calculada, individualmente, por cada entidade do Grupo com base nas alíquotas vigentes no 
fim do exercício. f) Outros ativos e passivos: Um ativo é reconhecido no balanço quando for provável 
que seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da Companhia e seu custo ou valor 
puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido no balanço quando a Companhia 
possui uma obrigação legal ou constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que 
um recurso econômico seja requerido para liquidá-lo, e demonstrados pelos valores conhecidos ou 

calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos, variações monetárias e/ou 
cambiais incorridas até a data do balanço patrimonial. g) Distinção entre ativos e passivos circulantes 
e não circulantes: A distinção entre circulante e não circulante é baseada no ciclo operacional ou de 
ativos realizados e passivos liquidados dentro desse mesmo ciclo; a norma define o ciclo operacional 
como o tempo entre a aquisição dos ativos que circulam continuamente (capital de giro) e sua realiza-
ção em caixa. A Companhia adota o prazo de 12 meses como ciclo operacional. h) Distribuição de 
dividendos: A distribuição de dividendos para os acionistas da Companhia, quando aplicável, é reco-
nhecida como um passivo nas demonstrações contábeis ao final do exercício, com base no dividendo 
mínimo definido no estatuto social da Companhia. Qualquer valor acima do mínimo obrigatório somen-
te é provisionado na data em que são aprovados pelos acionistas, em Assembleia Geral. i) Reconhe-
cimento da receita: CPC 47/IFRS 15 - Receitas de contratos com clientes: O CPC 47/IFRS 15 introduz 
uma estrutura abrangente para determinar se e quando uma receita deve ser reconhecida, e por 
quanto a receita é mensurada. O CPC 47/IFRS 15 substitui as normas CPC 30/IAS 18 - Receitas, CPC 
17 (R1)/IAS 11 - Contratos de Construção, ICPC 02/IFRIC 15 - Contrato de Construção do Setor 
Imobiliário e ICPC 11/IFRIC 18 - Recebimento em Transferência de Ativos de Clientes. A Companhia 
adotou o CPC 47/IFRS 15 usando o método de efeito cumulativo, com aplicação da norma em 
1º/01/2018. Como resultado, a Companhia não aplicou os requerimentos do CPC 47/IFRS 15 ao pe-
ríodo comparativo de 2017 apresentado. O CPC 47/IFRS 15 estabelece um modelo de cinco etapas 
para contabilização das receitas decorrentes de contratos com clientes. De acordo com referido CPC, 
a receita é reconhecida por um valor que reflete a contrapartida a que uma entidade espera ter direito 
em troca de transferência de bens ou serviços para um cliente. A receita de contratos de construção, 
que é substancialmente composta por obras de infraestrutura, é reconhecida levando-se em conta o 
estágio de execução de cada contrato na data base das demonstrações financeiras. O método utiliza-
do para determinar o estágio de execução considera a proporção entre os custos incorridos com os 
serviços até então executados e aprovados pelo cliente em relação ao total dos custos orçados de 
cada contrato (método de porcentagem de conclusão - POC). Para contratos que não possam ter sua 
receita avaliada de maneira confiável em relação ao trabalho executado de acordo com esse método, 
a Companhia leva em consideração medições do trabalho executado e aprovado pelo cliente com a 
finalidade de apurar a receita contábil. Os valores recebidos de clientes superiores às receitas apro-
priadas são registrados na rubrica “Adiantamentos recebidos de clientes”, no passivo circulante e não 
circulante, de acordo com o prazo de execução da obra. Caso os valores recebidos de clientes sejam 
inferiores às receitas apropriadas, a diferença é registrada na rubrica “Contas a receber de clientes”, 
no ativo circulante e não circulante, de acordo com o prazo de execução da obra. Como a Companhia 
já adotava os princípios do CPC 47/IFRS 15 em suas demonstrações financeiras, não houve mudan-
ças na mensuração de suas receitas (receitas de contratos de construção e receita de vendas) para 
as obrigações de performance identificadas. j) Demonstrações dos fluxos de caixa: As demonstrações 
dos fluxos de caixa foram preparadas pelo método indireto e estão sendo apresentadas de acordo 
com o pronunciamento CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa (IAS 7). 3. Principais jul-
gamentos contábeis e fontes de incertezas nas estimativas: 3.1 Uso de estimativa e julgamen-
to: A preparação das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, de acordo com as normas 
IFRS´s e os CPC´s, exige que a administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam 
a aplicação de práticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os 
resultados reais podem divergir dessas estimativas. Estimativas e premissas são revistas de maneira 
contínua. Revisões com relação às estimativas contábeis são reconhecidas no período em que elas 
são revisadas e em quaisquer períodos futuros afetados. a) Estimativas e premissas: As principais 
premissas relativas a fontes de incerteza nas estimativas futuras e outras importantes fontes de incer-
teza em estimativas na data do balanço, envolvendo risco significativo de causar um ajuste significa-
tivo no valor contábil dos ativos e passivos no próximo exercício financeiro, são discutidas a seguir: 
a.1) Reconhecimento de receita e margem dos contratos de construção e provisões para contratos: O 
resultado estimado dos contratos é revisado mensalmente durante a execução dos contratos e repre-
senta a melhor estimativa dos benefícios econômicos futuros do contrato, bem como os riscos e 
obrigações a ele associados. Quando a revisão do resultado estimado dos contratos indica que os 
custos totais do contrato excedam à receita total do contrato, a perda esperada é reconhecida imedia-
tamente como uma despesa no resultado do exercício. a.2) Impostos: Existem incertezas com relação 
à interpretação de regulamentos tributários complexos e ao valor e época de resultados tributáveis 
futuros. Dado o amplo aspecto de relacionamentos de negócios internacionais, bem como a natureza 
de longo prazo e a complexidade dos instrumentos contratuais existentes, diferenças entre os resul-
tados reais e as premissas adotadas, ou futuras mudanças nessas premissas, poderiam exigir ajustes 
futuros na receita e despesa de impostos já registrada. A Companhia constitui provisões, com base em 
estimativas cabíveis, para possíveis consequências de auditorias por parte das autoridades fiscais 
das respectivas jurisdições em que opera. O valor dessas provisões baseia-se em vários fatores, 
como experiência de auditorias fiscais anteriores e interpretações divergentes dos regulamentos tribu-
tários pela entidade tributável e pela autoridade fiscal responsável. Essas diferenças de interpretação 
podem surgir numa ampla variedade de assuntos, dependendo das condições vigentes no respectivo 
domicílio da Companhia. Julgamento significativo da administração é requerido para determinar o 
valor do imposto diferido ativo que pode ser reconhecido, com base no prazo provável e nível de lu-
cros tributáveis futuros, juntamente com estratégias de planejamento fiscal futuras. 3.2 Normas emi-
tidas, mas ainda não vigentes: A Companhia acompanha regularmente as novas normas e altera-
ções contábeis emitidas por órgãos reguladores, avaliando seus possíveis impactos nas 
demonstrações financeiras. a) Normas aplicadas pela primeira vez em 2025: Em 2025, a Compa-
nhia passou a aplicar alterações na IAS 21/CPC 02 (R2), que tratam dos efeitos das mudanças nas 
taxas de câmbio. Após análise, a Administração concluiu que não houve impactos relevantes, já que 
a Companhia não possui operações em ambientes com restrições cambiais. As demais alterações 
contábeis em vigor no exercício também foram avaliadas e não trouxeram efeitos significativos sobre 
os resultados ou a posição financeira. b) Normas emitidas, mas ainda não vigentes em 31/12/2025: 
IFRS 18/CPC 51 - Apresentação e Divulgação Substituirá a IAS 1/CPC 26 a partir de 2027, trazendo 
mudanças na forma de apresentação das demonstrações financeiras, especialmente na demonstra-
ção do resultado. A Companhia está avaliando os impactos, que devem se concentrar na forma de 
apresentação e divulgação. IFRS 19 - Subsidiárias sem obrigação pública de prestação de contas 
Permitirá que subsidiárias elegíveis utilizem um regime simplificado de divulgações, sem alterar crité-
rios de reconhecimento e mensuração. A norma entra em vigor em 2027 e, até o momento, não se 
espera impacto relevante para a Companhia. c) Conclusão: Até a data de emissão destas demons-
trações, não foram identificadas outras normas ou alterações que possam gerar efeitos relevantes 
além das já mencionadas.
4. Caixa e equivalentes de caixa: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Caixa e bancos 3.265 3.029 3.297 3.058
Certificados de depósito bancário - CDB 11 3 11 3

3.276 3.032 3.308 3.061
Aplicações financeiras consideradas equivalentes de caixa têm liquidez imediata e são mantidas 
com a finalidade de atender a compromissos de caixa de curto prazo e não para investimento ou 
outros fins.
5. Contas a receber: Controladora Consolidado
Prestação de serviços de Construção 2025 2024 2025 2024
Governos 85.714 69.773 85.713 69.773
Privados - - 370 358
Partes relacionadas - - 4.313 3.982
Total 85.714 69.773 90.396 74.113
Circulante 85.714 69.773 90.396 74.113
Não circulante - - - -
Total 85.714 69.773 90.396 74.113
6. Partes relacionadas: As operações entre partes relacionadas da Companhia são efetuadas sob 
condições pactuadas entre as partes, referem-se a transações de conta corrente e sem a incidência 
de encargos financeiros. A seguir, estão demonstradas as operações:

Controladora Consolidado
Ativo 2025 2024 2025 2024
Sucursal Portugal - COESA Construção e Montagens S.A. 8.120 8.120 - -
Namíbia 529 529 - -
OAS Energy GMBH - - 3.673 3.310
Sucursal Panamá - - 922 893
Construtora COESA Ghana LTD - - 163 147
Sucursal Peru - - 10.740 9.441
EPASA S.A. - - 5.617 4.938
Sucursal Honduras - - 21 20
Sucursal Panamá - COESA Construção e Montagens S.A. 98 98 - -
Sucursal Haiti - - 30 29
Sucursal Costa Rica - - 142 137
Sucursal Argentina - - 62 59
Construtora COESA S.A. - - 17 15
Sucursal Colombia - - 6 5
COESA Participações e Engenharia S.A. 335.702 335.702 335.702 335.702
Coesa S.A 1.553 22 1.553 22
OAS Finance Limited - - 52 47
Sucursal Bolívia - - 844 761
Sucursal Uruguai - - 110 99
COESA Logística e Comércio Exterior S.A 34 34 34 34
Outros - - 65 59
Total 346.036 344.505 359.753 355.718
Circulante 15.000 15.000 15.000 15.000
Não circulante 331.036 329.505 344.753 340.718
Total 346.036 344.505 359.753 355.718

Controladora Consolidado
Passivo 2025 2024 2025 2024
Construtora COESA S.A. 1.111 1.912 2.232 2.997
COESA Engenharia Ltda. 2.984 2.989 2.984 2.989
OAS Energy GMBH - Sucursal Portugal - - 1.493 1.346
Construtora COESA Ghana LTD - - 250 231
EPASA S.A. - - 11.076 9.649
COESA Logística e Comércio Exterior S.A. - - 618 27
Sucursal Peru - - 459 513
Sucursal Bolívia - - 3.514 3.443
Construtora COESA Guiné Equatorial - - 1.394 1.257
COESA Internacional S.A 17.457 22.458 17.458 22.458
EPP LTDA. - - 303 135
OAS Investments (BVI) - - 285 257
Construtora OAS Angola - - 331 298
Total 21.552 27.359 42.397 45.600
Circulante - - - -
Não circulante 21.552 27.359 42.397 45.600
Total 21.552 27.359 42.397 45.600
7. Investimentos: Saldos em 

31/12/2024 Movimentação
Saldos em 
31/12/2025

Participações no Brasil
Investi- 
mentos

Provi- 
são 

para 
perda

Equiva- 
lência 
patri- 

monial

Provi- 
são 

para 
perda

Ajuste de 
avaliação 
patrimo- 

nial
Investi- 
mentos

Provi- 
são 

para 
perda

Sucursal Portugal - COESA 
 Construção e Montagens S.A. - (2.317) - - (254) - (2.571)
Sucursal Peru - COESA 
 Construção e Montagens S.A. - (6.916) - 247 (946) - (7.615)
Sucursal Costa Rica - COESA
 Construção e Montagens S.A. 2.200 - (79) - 132 2.253 -
Sucursal Panamá - COESA
 Construção e Montagens S.A. - (6.549) - - (133) - (6.682)
Namíbia - COESA
 Construção e Montagens S.A. - (1.232) - 31 (157) - (1.358)
Total 2.200 (17.014) (79) 278 (1.358) 2.253 (18.226)
8. Imobilizado: 2025 2024

Controladora Custo
Depreciação 

acumulada
Saldo 

líquido
Saldo 

líquido
Taxas de 

depreciação % a.a.
Máquinas e equipamentos 1.815 (1.080) 735 853 10
Móveis e utensílios 242 (39) 204 57 10
Hardware 43 (8) 35 13 20
Veículos 1.686 (1.686) - - 20
Outros 342 (70) 272 162
Total 4.129 (2.883) 1.245 1.085

2025 2024

Consolidado Custo
Depreciação 

acumulada
Saldo 

líquido
Saldo 

líquido
Taxas de 

depreciação % a.a.
Máquinas e equipamentos 4.155 (3.420) 735 854 10
Móveis e utensílios - - - 73 10
Hardware 276 (9) 267 13 10
Veículos 1.686 (1.686) - - 20
Outros 386 (125) 261 161
Total 6.503 (5.240) 1.263 1.101

COESA CONSTRUÇÃO E MONTAGENS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
CNPJ nº 18.738.697/0001-68

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E DE 2024 (Valores expressos em milhares de reais - R$, exceto quando indicado de outra forma)
BALANÇOS PATRIMONIAIS

Controladora Consolidado
Ativo Nota 2025 2024 2025 2024
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 3.276 3.032 3.308 3.061
Contas a receber 5 85.714 69.773 90.396 74.113
Partes relacionadas 6 15.000 15.000 15.000 15.000
Estoques 857 1.101 1.079 1.295
Adiantametos a terceiros 7.593 6.425 8.112 6.591
Despesas antecipadas 562 763 562 763
Impostos a recuperar 1.568 166 1.723 303
Conta corrente de consórcio 9 27.528 12.993 27.528 12.993
Outros ativos 240 164 277 198
Total do ativo circulante 142.338 109.417 147.985 114.317

Ativo não circulante
Partes relacionadas 6 331.036 329.505 344.753 340.718
IR e CS diferidos 18 2.343 3.051 2.343 3.051
Depósitos e valores vinculados 759 748 776 764
Despesas antecipadas 209 618 209 618
Outros ativos 2.305 2.278 2.309 2.283
Investimentos 7 2.253 2.200 - -
Imobilizado 8 1.245 1.085 1.263 1.101
Total ativo não circulante 340.150 339.485 351.653 348.535
Total do ativo 482.488 448.902 499.638 462.852

Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido Nota 2025 2024 2025 2024
Passivo circulante
Fornecedores 10 20.609 15.073 25.991 19.676
Empréstimos e financiamentos 12 26.337 22.246 30.002 25.277
Salários, provisões e contribuições sociais 4.603 4.245 5.366 5.186
Tributos e contribuições a recolher 11 2.351 1.886 4.603 3.901
Parcelamento de tributos 11.1 1.498 1.025 1.498 1.025
IR e CS a pagar 11 9 201 271 438
Retenções contratuais 888 813 888 813
Conta corrente de consórcio 9 9.020 5.898 9.020 5.898
Seguros 386 343 388 343
Outros passivos 2.948 1.196 5.153 3.092
Total do passivo circulante 68.649 52.926 83.180 65.649
Passivo não circulante
Fornecedores 10 21.606 16.805 21.606 16.805
Empréstimos e financiamentos 12 37.604 34.919 37.604 34.919
Tributos e contribuições a recolher 11 4.120 2.574 4.120 2.574
Parcelamento de tributos 11.1 19.053 4.293 19.053 4.293
IR e CS diferidos 18 928 972 928 972
Partes relacionadas 6 21.552 27.359 42.397 45.600
Receita diferida - 1.624 - 1.624
Provisão para perdas em investimentos 7 18.226 17.014 - -
Provisões para contingências 13 5.496 7.610 5.496 7.610
Adiantamento p/ futuro aumento de capital 13 6.701 - 6.701 -
Total do passivo não circulante 135.286 113.170 137.905 114.397
Patrimônio líquido
Capital social 14 301.105 301.105 301.105 301.105
Outras reservas (2.469) (1.111) (2.469) (1.111)
Reservas de lucros (20.083) (17.188) (20.083) (17.188)
Total do patrimônio líquido 278.553 282.806 278.553 282.806
Total do passivo e do patrimônio líquido 482.488 448.902 499.638 462.852

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS
Controladora Consolidado

Nota 2025 2024 2025 2024
Receita líquida 15 81.770 68.179 81.770 68.179
Custos dos serviços prestados 16 (61.268) (54.550) (61.268) (54.550)
Lucro bruto 20.502 13.629 20.502 13.629
Despesas gerais e administrativas 16 (4.782) (2.046) (4.852) (3.135)
Outras receitas (despesas) - Líquidas 16 2.136 (15.726) 2.135 (15.877)
Receitas (despesas) operacionais (2.646) (17.772) (2.717) (19.012)
Lucro (prejuízo) antes da equivalência, 
 receitas (despesas) financeiras e impostos 17.856 (4.143) 17.785 (5.383)
Resultado de equivalência patrimonial 7 (79) (431) - -
Provisão para perdas em investimentos 7 e 16 278 (2.052) - -
Prejuízo antes do resultado financeiro e impostos 18.055 (6.626) 17.785 (5.383)
Receitas financeiras 34 19.939 787 20.772
Despesas financeiras (15.715) (25.942) (16.198) (28.018)
Resultado financeiro 17 (15.681) (6.003) (15.411) (7.246)
Lucro/(Prejuízo) antes dos impostos 2.374 (12.629) 2.374 (12.629)
IR e CS 18
Diferidos (678) (8.200) (678) (8.200)
Lucro/(Prejuízo) do exercício 1.696 (20.829) 1.696 (20.829)

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS ABRANGENTES
Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Lucro/(Prejuízo) do exercício 1.696 (20.829) 1.696 (20.829)
Outros resultados abrangentes a serem reclassificados para
 o resultado do exercício em períodos subsequentes:
Perda na conversão das operações com controladas
 no exterior - (1.081) - (1.081)
Perda na conversão com investimentos no exterior (1.358) (271) (1.358) (271)
Total do resultado abrangente do exercício 338 (22.181) 338 (22.181)
DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Nota
Capital 
social

Outras 
reser- 

vas

Prejuízo 
acumu- 

lado Total

Partici- 
pação 

de não 
controla- 

dores

Total 
consoli- 

dado
Saldos em 31/12/2023 14 301.105 241 3.641 304.987 - 304.987
Lucro/(Prejuízo) do exercício - - (20.829) (20.829) - (20.829)
Outros resultados abrangentes - (1.352) - (1.352) - (1.352)
Saldo em 31/12/2024 301.105 (1.111) (17.188) 282.806 - 282.806
Lucro/(Prejuízo) do exercício - - 1.696 1.696 - 1.696
Outros resultados abrangentes - (1.358) - (1.358) - (1.358)
Ajuste de exercicio anterior - - (4.591) (4.591) - (4.591)
Total do resultado abrangente
 do exercício - (1.358) (2.895) (4.253) - (4.253)
Saldo em 31/12/2025 301.105 (2.469) (20.083) 278.553 - 278.553

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA
Controladora Consolidado

Fluxo de caixa das atividades operacionais Nota 2025 2024 2025 2024
Lucro/(Prejuízo) antes dos impostos 2.374 (12.629) 2.374 (12.629)
Ajustes para reconciliar o lucro antes
 dos impostos com caixa líquido gerado
  pelas atividades operacionais:
Equivalência patrimonial 7 79 431 - -
Depreciações e amortizações 16 190 181 190 409
Provisão (reversão) para perda em investimentos 7 (279) 2.052 - -
Ganho (perda) na venda de imobilizado 15 21 - 21 -
Provisão de juros sobre empréstimos 12 9.538 20.021 9.745 20.480
Variações cambiais ativas e passiva - - (24) -
Provisões para contingências 13 (2.115) 7.024 (2.115) 7.024
Provisão (reversão) para crédito 
 de liquidação duvidosa 5 - 834 - 834
Provisão para redução 
 ao valor recuperável (“impairment”) 16 - 1.714 - 1.714
Outros (1.771) - (1.773) 509
Aumento (redução) nos ativos operacionais
Contas a receber (15.941) 14.709 (15.904) 14.713
Estoques 244 235 244 235
Impostos a recuperar (694) 58 (694) 51
Depósitos e valores vinculados (11) 10 (11) 10
Despesas antecipadas 610 1.031 610 1.031
Adiantamentos a terceiros (1.168) (1.130) (1.485) (1.257)
Adiantamento p/ futuro aumento de capital - - - -
Outros ativos (14.638) (180) (14.637) (175)
Aumento nos passivos operacionais
Fornecedores 5.337 (16.971) 4.999 (17.018)
Salários, provisões e contribuições sociais 358 (1.432) 67 (1.366)
Tributos e contribuições a recolher 1.775 (2.299) 1.775 (2.129)
Adiantamentos de terceiros (298) 984 (298) 984
Receita diferida (1.624) 694 (1.624) 694
Parcelamento de tributos federais 140 (849) 140 (849)
Conta corrente de consórcios 3.122 (5.343) 3.122 (5.343)
Seguros 2.002 (946) 2.002 (946)
Adiantamento p/ futuro aumento de capital 10.810 - 10.810 -
Outros passivos 164 (541) 128 (306)
Caixa líquido (aplicado nas) gerado 
 pelas atividades operacionais (1.775) 7.658 (2.338) 6.670
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Recebimento na venda de imobilizado - - - -
Aquisição de imobilizado - (35) - (35)
Aquisição de intangível (386) - (386) -
Caixa aplicado nas (gerado pelas) atividades
 de investimento (386) (35) (386) (35)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Empréstimos tomados de terceiros 12 5.297 196 5.297 196
Empréstimos pagos de terceiros (2.865) - (2.865) -
Empréstimos tomados a partes relacionadas 6 (6.115) 4.540 (5.587) 11.257
Empréstimos pagos a partes relacionadas 6 6.088 (9.431) 6.121 (15.145)
Caixa gerado pelas atividades de financiamento 2.405 (4.695) 2.966 (3.692)
Aumento no caixa e equivalentes
 de caixa antes do efeito da variação cambial 244 2.928 242 2.943
Efeito de variação cambial no caixa - - 5 2
Aumento (redução) no caixa e equivalentes de caixa 244 2.928 247 2.945
Caixa e equivalentes de caixa:
No início do exercício 3.032 104 3.061 116
No final do exercício 3.276 3.032 3.308 3.061
Aumento (redução) no caixa e equivalentes de caixa 244 2.928 247 2.945

A seguir estão apresentadas as movimentações no ativo imobilizado:
Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Saldo inicial 1.085 1.230 1.101 1.487
Adições 368 36 368 36
Depreciação (204) (181) (204) (409)
Variaçnao cambial - - 2 (13)
Outros (4) - (4) -
Saldo final 1.245 1.085 1.263 1.101
A Companhia não identificou indicadores que pudessem reduzir o valor de realização de seus ativos 
em 31/12/2025.
9. Consórcios: Controladora Consolidado
Ativo 2025 2024 2025 2024
Consórcio Corrego Ferragem Bacia 4 4.322 30 4.322 30
Consórcio Implantação Estação Ipiranga L15 3.831 1.798 3.831 1.798
Consórcio Cachoeiro do Itapemirim III 11.747 11.083 11.747 11.083
Consórcio Novo Anel Viário 4.461 82 4.461 82
Consorcio Coesplan 2.647 - 2.647 -
Consórcio Rod. Feira de Santana 205 - 205 -
Consórcio Itupeva 315 - 315 -
Total 27.528 12.993 27.528 12.993
Circulante 27.528 12.993 27.528 12.993
Total 27.528 12.993 27.528 12.993

Controladora Consolidado
Passivo 2025 2024 2025 2024
Consorcio Serra do Mar 3.258 3.202 3.258 3.202
Consórcio Cachoeiro Itapemirim II 1.515 1.505 1.515 1.505
Consórcio AL 220 1.137 1.018 1.137 1.018
Consórcio Ponte Teresina UFPI 106 173 106 173
Consórcio Construtor Itupeva 2.243 - 2.243 -
Consórcio Agreste Potiguar 211 - 211 -
Consórcio Feira de Santana 550 - 550 -
Total 9.020 5.898 9.020 5.898
Circulante 9.020 5.898 9.020 5.898
Total 9.020 5.898 9.020 5.898
10. Fornecedores: Parte do saldo a pagar a fornecedores está sujeito aos efeitos da Recuperação 
Judicial, tendo sido novados pelo Plano nas classes de (Nota 1.1), conforme demonstrado a seguir:

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Creditos de Fornecedores sujeitos ao Plano (Nota 1.1) 32.662 32.861 32.662 32.861
Ajuste a valor Justo (16.056) (16.056) (16.056) (16.056)
Demais créditos 25.609 15.073 30.991 19.676
Total 42.215 31.878 47.597 36.481
Circulante 20.609 15.073 25.991 19.676
Não Circulante 21.606 16.805 21.606 16.805
Total 42.215 31.878 47.597 36.481
Ajuste a valor justo - Créditos de fornecedores: Com o deferimento do Plano, em 22/10/2021, e pos-
terior homologação do mesmo em outubro de 2022 os créditos dos fornecedores sujeitos à Recupe-
ração Judicial foram novados (Notas 1.1), implicando em novas condições de prazo, taxas de juros, 
dentre outras, substancialmente diferentes às anteriores, de forma que a Companhia registrou a 
extinção dos passivos financeiros originais e reconheceu os novos passivos a valor justo, conforme 
previsto no CPC 38 - Instrumentos Financeiros.
11. Tributos e contribuições a recolher: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
PIS 845 538 845 538
COFINS 3.901 2.629 3.901 2.629
PIS/COFINS/CSLL 18 49 18 49
ISS 1.521 1.113 1.521 1.113
INSS - - 551 509
IRRF - - 1.204 1.076
Impostos Consórcios - 120 - 120
Outros 195 212 954 879
Total 6.480 4.661 8.994 6.913
Circulante 2.360 2.087 4.874 4.339
Não circulante 4.120 2.574 4.120 2.574
Total 6.480 4.661 8.994 6.913
11.1 Parcelamento de tributos: Controladora Consolidado
Parcelamento 2025 2024 2025 2024
RFB:
Previdenciário 2.270 1.674 2.270 1.674
Débitos tributários 1.241 230 1.241 230
Parcelamento consórcio 727 408 727 408
Total RFB 4.238 2.312 4.238 2.312
PGFN:
Previdenciário 8.517 238 8.517 238
Débitos tributários 7.715 2.687 7.715 2.687
Parcelamentos ISS 81 81 81 81
Total PGFN 16.313 3.006 16.313 3.006
Total RFB + PGFN 20.551 5.318 20.551 5.318
Circulante 1.498 1.025 1.498 1.025
Não circulante 19.053 4.293 19.053 4.293
Total 20.551 5.318 20.551 5.318
12. Empréstimos e financiamentos: Encargos 

financeiros anuais
Ano de 

vencimento
Consolidado

Financiamentos Moeda 2025 2024
Conta garantida Soles 6,00% 2021 3.665 3.031
CCB MONEY PLUS R$ - 14.658
CCB HYGGE R$ 3% am 2023 13.555 -
CCB DESBRAVA R$ 120% CDI 2023 2.103 -
CCB KPE Performace R$ 120% CDI 2023 2.227 -
CCB Latache R$ 2,5% am 2024 7.858 7.447
CCB Latache R$ 3,55% am 2027 37.485 34.919
CCB Semear R$ 10,04%+CDI 2025 713 141
Total 67.606 60.196
Passivo circulante 30.002 25.277
Passivo não circulante 37.604 34.919
Total 67.606 60.196
A movimentação no período corrente é a seguinte: Consolidado

2025
Saldo Inical em 1 de janeiro 60.196
( + ) Captação 572
( + ) Provisão de encargos financeiros 9.703
( - ) Pagamento de principal (2.865)
Saldo final em 31 de dezembro 67.606
13. Provisões para contingências: A Companhia possui autos de infração e processos de nature-
za tributária e trabalhista. Esses autos de infração e processos estão sendo contestados nas esfe-
ras administrativa e judicial. A Companhia, baseada em interpretações dos seus assessores jurídi-
cos responsáveis pela defesa das mencionadas autuações, entende que as provisões constituídas 
são suficientes para fazer às perdas esperadas, conforme demonstrado a seguir:
Risco de perda provável: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Processos tributários 4.532 4.219 4.532 4.219
Processos trabalhistas 964 3.391 964 3.391
Total 5.496 7.610 5.496 7.610

Movimentação das provisões:
Saldo 

em 2024
Provisões 

Reversões Pagamentos
Saldo 

em 2025
Processos tributários 4.219 313 - 4.532
Processos trabalhistas 3.391 (2.427) - 964
Total 7.610 (2.114) - 5.496
14. Patrimônio líquido: O capital social subscrito e integralizado está representado por 
301.104.784 (trezentos e um milhões, cento e quatro mil, setecentos e oitenta e quatro) ações de 
valor nominal R$ 1,00 (hum real) cada. A Companhia foi constituída em 08/08/2013 com capital 
social subscrito e integralizado pela única acionista em R$ 100,00 (cem reais), dividido em 100 
(cem) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente integralizadas em moeda cor-
rente nacional. Em 01/12/2014, a administração aprovou o aumento do capital social da Companhia 
em R$ 301.105, mediante a emissão de 301.104.684 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real), as quais foram subscritas e integralizadas pela 
acionista Metha. Em 28/02/2021, a Metha aportou 140.405.813 ações da Companhia na COESA 
P&E, correspondente a 46,63% do capital social integralizado, conforme laudo de avaliação elabo-
rado por empresa terceira. Em 16/04/2021, conforme instrumento de compra e venda de ações, a 
Metha alienou as ações da Companhia, sendo 160.698.971 ações correspondente a 53,37% do 
capital social integralizado. Distribuição de lucros: A distribuição de lucros obedecerá às destinações 
de seu estatuto social: (i) 5% (cinco por cento) será destinado para a formação da reserva legal, até 
atingir 20% (vinte por cento) do capital social integralizado; (ii) formação de reservas para contin-
gências, caso haja necessidade; (iii) constituição de reservas de lucro a realizar, se for o caso, na 
forma prevista na legislação; (iv) pagamento de dividendos mínimos anuais obrigatórios de 25% 
(vinte e cinco por cento) sobre o lucro líquido do exercício, ajustado na forma da lei de acordo com 
as deduções previstas nos itens “i”, “ii” e “iii” e o saldo restante terá a destinação que lhe for deter-
minada pela Assembleia Geral. 
15. Receita líquida: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Receita bruta 87.596 73.750 87.596 73.750
Impostos incidentes sobre a receita (5.826) (5.571) (5.826) (5.571)
Receita líquida 81.770 68.179 81.770 68.179
16. Demonstração do resultado por natureza: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Gastos com pessoal e terceiros (31.546) (31.713) (31.616) (32.711)
Gastos gerais (13.167) (10.306) (13.167) (10.311)
Aluguéis (9.751) (8.434) (9.751) (8.434)
Utilidades e serviços (303) (248) (303) (250)
Materiais de consumo e aplicação (9.950) (12.747) (9.950) (12.747)
Custo de mercadoria vendida (70) (25) (70) (25)
Depreciação e amortização (190) (181) (190) (409)
Viagens e representações (1.120) (1.032) (1.120) (1.032)
Impostos e taxas (170) 1.109 (170) 1.103
Provisão para redução ao valor recuperável (“impairment”) - (1.714) - (1.714)
Ganho (perda) na venda de imobilizado (21) - (21) -
Despesas operacionais (21) (19) (20) (21)
Provisão/Reversão para perda de investimentos 279 (2.052) - -
Provisões para contingências 2.115 (7.024) 2.115 (7.024)
Outras receitas (despesas), líquidas 279 12 278 13
Total (63.636) (74.374) (63.985) (73.562)
Custos dos serviços prestados (61.268) (54.550) (61.268) (54.550)
Despesas gerais e administrativas (4.782) (2.046) (4.852) (3.135)
Outras receitas (despesas), líquidas 2.414 (17.778) 2.135 (15.877)
Total (63.636) (74.374) (63.985) (73.562)
17. Resultado financeiro: Controladora Consolidado
Receitas financeiras 2025 2024 2025 2024
Juros recebidos ou auferidos:
Sobre títulos a receber - - 689 636
Sobre consórcios 28 7 28 7
Descontos obtidos 6 19.932 6 19.932
Outros - - 64 197
Subtotal 34 19.939 787 20.772

Despesas financeiras Controladora Consolidado
Juros pagos ou provisionados: 2025 2024 2025 2024
Sobre fornecedores (91) (121) (91) (122)
Sobre obrigações fiscais e sociais (4.101) (2.003) (4.102) (2.262)
Sobre empréstimos e financiamentos (10.410) (21.958) (10.616) (22.417)
Variação monetária/cambial passiva - - (276) (1.326)
Descontos concedidos - (5) - (5)
Despesas bancárias (21) (13) (21) (44)
Ajuste a valor justo de fornecedores - (1.535) - (1.535)
Fianças bancárias (1.092) - (1.092) -
IOF - (307) - (307)
Subtotal (15.715) (25.942) (16.198) (28.018)
Total (15.681) (6.003) (15.411) (7.246)
18. IR e CS: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Resultado contábil antes do IR e CS 2.374 (12.629) 2.374 (12.629)
Alíquota combinada do IR e CS 34% 34% 34% 34%
IR e CS às alíquotas da legislação (807) 4.294 (807) 4.294
Ajuste no lucro (prejuízo) que afetam o resultado do período:
Adições permanentes
Equivalência patrimonial (27) (147) (27) (147)
Reversão do efeito do prejuízo das investidas no exterior - - (122) (147)
Exclusões permanentes
Equivalência patrimonial - - 27 147
Lucros diferidos no período (678) (3.794) (678) (3.794)
Tributação das investidas no exterior 95 (698) 95 (698)
(-) IR e CS não reconhecidos 20 (5.467) 20 (5.467)
(-) Provisão para não realização de IR e CSLL 719 (2.388) 719 (2.388)
IR e CS no resultado (678) (8.200) (678) (8.200)
IR e CS Diferidos (678) (8.200) (678) (8.200)
IR e CS no resultado (678) (8.200) (678) (8.200)

Controladora Consolidado
Ativos 2025 2024 2025 2024
Provisão para perda de Investimento 603 698 603 698
Perda estimada em crédito de liquidação duvidosa 284 284 284 284
Prejuízo fiscal e base negativa 12.752 10.364 12.752 10.364
Outras provisões temporárias (719) - (719) -
Subtotal 12.920 11.346 12.920 11.346
Provisão para não realização de IR/CS diferidos 95 - 95 -
(-) Compensação com o passivo (10.672) (10.683) (10.672) (10.683)
Total 2.343 663 2.343 663
Passivos
Lucro diferido de obras 41 (6.182) 41 (6.182)
Outras provisões temporárias (11.641) (5.473) (11.641) (5.473)
Subtotal (11.600) (11.655) (11.600) (11.655)
(-) Compensação com o ativo 10.672 10.683 10.672 10.683
Total (928) (972) (928) (972)
IR e CS, diferidos ativos 2.343 3.051 2.343 3.051
IR e CS, diferidos passivos (928) (972) (928) (972)
Total 1.415 2.079 1.415 2.079
19. Instrumentos financeiros: A Companhia efetuou uma avaliação de seus instrumentos financei-
ros, descritos a seguir: Gerenciamento de riscos: A Companhia possui operações envolvendo ins-
trumentos financeiros, os quais se destinam a atender suas necessidades operacionais, bem como 
a reduzir a exposição a riscos financeiros. A Administração destes riscos é efetuada por meio da 
definição de estratégias, estabelecimento de sistema de controles e determinação de limite de ope-
ração. A Companhia não realiza operações envolvendo instrumentos financeiros com a finalidade 
especulativa. Valor de mercado dos instrumentos financeiros: O valor de mercado do caixa e 
equivalentes de caixa (caixa, bancos e aplicações financeiras), contas a receber e passivo circulante 
são coincidentes com o saldo contábil e serão mantidos até o vencimento, conforme intenção da 
Administração. Em 31/12/2025 e de 2024 não existiam instrumentos financeiros derivativos a serem 
reconhecidos a valor justo nas demonstrações contábeis. 20. Seguros (não auditado): A Compa-
nhia adota a política de contratar cobertura de seguros para cobrir eventuais sinistros, considerando 
a natureza de sua atividade. 21. Eventos subsequentes: Após a data-base das demonstrações fi-
nanceiras encerradas em 31/12/2025, a Companhia passou a executar novos e relevantes projetos, 
em consonância com sua estratégia de expansão territorial, diversificação operacional e fortaleci-
mento de sua presença no setor nacional de infraestrutura. Tais empreendimentos, celebrados com 
entes públicos e privados, vêm sendo conduzidos tanto de forma individual quanto por meio de 
consórcios estratégicos, observadas as particularidades técnicas, operacionais e a complexidade 
inerente a cada projeto. O ingresso da Companhia nesses novos contratos, embora posterior à data 
do balanço, representa um desdobramento natural e esperado de suas atividades, refletindo não 
apenas sua reconhecida capacidade técnica e operacional, mas também sua habilidade estratégica 
de identificar oportunidades e ampliar sua atuação em diferentes frentes da infraestrutura nacional. 
Nesse contexto, tais eventos subsequentes não demandam ajustes nas demonstrações financeiras 
encerradas em 31/12/2025, nos termos das normas contábeis aplicáveis, sendo, contudo, conside-
rados relevantes para fins de divulgação, uma vez que reforçam as perspectivas de incremento da 
geração de receitas futuras, ampliação do portfólio operacional e fortalecimento do posicionamento 
competitivo e institucional da Companhia no mercado.
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS
Aos Administradores e Acionistas da COESA Construção e Montagens S.A. - Em Recuperação 
Judicial, São Paulo - SP. Opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas: Examinamos as demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas da COESA Construção e Montagens S.A. - Em Recuperação Judicial 
(“Companhia”), identificadas como controladora e consolidado, respectivamente, que 
compreendem o balanço patrimonial em 31/12/2024 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais 
notas explicativas, compreendendo as políticas contábeis significativas e outras informações 
elucidativas. Em nossa opinião, exceto pelos possíveis efeitos do assunto descrito no parágrafo 
“Base para opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas”, 
as demonstrações acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e consolidada, da COESA Construção e 
Montagens S.A. - Em Recuperação Judicial em 31/12/2025, o desempenho individual e 
consolidado de suas operações e os fluxos de caixa individuais e consolidados para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas 
internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards 
Board (IASB). Base para opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidades com tais normas, 
estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à 
Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião com ressalva. Incerteza relevante relacionada com a continuidade 
operacional: Recuperação Judicial: Em 15/10/2021, a Companhia e demais empresas 
integrantes do Grupo COESA, diante do agravamento de sua situação econômico-financeira, 
influenciada por diversos fatores adversos, dentre os quais se destacam (i) a expressiva retração 
do setor da construção civil e da economia nacional e (ii) as severas restrições de acesso a linhas 
de crédito, ajuizaram pedido de recuperação judicial perante o Foro Central da Comarca da 
Capital do Estado de São Paulo, autuado sob o nº 1111746-12.2021.8.26.0100, nos termos dos 
artigos 51 e seguintes da Lei nº 11.101/05 (“Lei de Recuperação Judicial”). A COESA P&E e suas 
controladas, dentre elas a COESA CONSTRUÇÃO E MONTAGENS, compreenderam que, diante 
da complexidade do cenário enfrentado e da necessidade de preservação de suas operações, 
a Recuperação Judicial representava a medida mais adequada para assegurar a continuidade de 
suas atividades, preservar o valor de seus ativos e viabilizar o tratamento organizado e equilibrado 
de suas obrigações perante a coletividade de credores, observada a disponibilidade de recursos 
e os princípios que regem a preservação da empresa. Em 22/10/2021, o Juízo da 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca da Capital do Estado de 
São Paulo deferiu o processamento da recuperação judicial das empresas do Grupo COESA, 
nos termos dos artigos 52, inciso I, e 64 da Lei de Recuperação Judicial, nomeando a Laspro 
Consultores Ltda. como administradora judicial. Posteriormente, em 27/06/2023, o Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo proferiu decisão determinando a convolação da recuperação 
judicial do Grupo COESA em falência, no âmbito do processo nº 1111746-12.2021.8.26.0100. 
Referida decisão, contudo, foi suspensa em 09/08/2023 pelo Ministro Humberto Martins, relator 
do caso no Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Agravo Interno na Tutela Antecipada 
Antecedente nº 38/SP. Em razão dessa decisão, o processamento da Recuperação Judicial foi 
restabelecido, permanecendo atualmente em pleno vigor. Nossa auditoria foi conduzida de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidades com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas”. Somos 
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos 
no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião com ressalva. Ênfases: Realização do saldo de partes 
relacionadas: Conforme mencionado na Nota Explicativa nº 6 às demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas, em 31/12/2025, a Companhia apresenta na rubrica “Partes 
relacionadas”, no passivo, os montantes de R$ 21.552 e R$ 42.397, individual e consolidado, e no 
ativo, os montantes de R$ 346.036 e R$ 359.753, individual e consolidado, cuja realização 
depende principalmente de reestruturações societárias por meio de sua controladora COESA S.A. 
- Em Recuperação Judicial, e da transferência de outros ativos do Grupo COESA, que ocorrerá 
após determinadas condições previstas pela administração serem cumpridas. A realização do 
montante acima dependerá do sucesso do cumprimento dessas condições. Nossa opinião não 
está ressalvada em função desse assunto. Investimentos: Conforme descrito nas Notas 
Explicativas nº 7 às demonstrações contábeis individuais, a Companhia possui registrado na 
rubrica ‘Investimentos”, o montante de R$ 2.253 e R$ 18.226, ativo e passivo, respectivamente, 
em 31/12/2025. No entanto, até a presente data, não recebemos a totalidade das conciliações, 
motivo pelo qual não tivemos como obter evidência de auditoria apropriada e suficiente, 
individuais, sobre o montante. Responsabilidades da administração e da governança pelas 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas: A administração da Companhia é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis individuais 
e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas 

continua...
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internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards 
Board (IASB) e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações contábeis individuais e consolidadas livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a 
Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a 
sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia e suas controladas ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas: 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria 

realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou 
erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base 
nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
suspeição profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta 
a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
nossa opinião com ressalva. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude 
é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos 
entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos 
de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas controladas. • Avaliamos a 

adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela 
administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de 
auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam 
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia 
e suas controladas. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em 
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia e suas 
controladas a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação 
geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas representam as correspondentes transações 
e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. • Obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das entidades 
ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações 

contábeis consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da 
auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. • Comunicamo-nos com os 
responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época 
da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. • Fornecemos 
também aos responsáveis pela governança, declaração de que cumprimos com as exigências 
éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os 
eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, 
nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas.

São Paulo, 05/05/2026.

Senso Auditores Independentes
CRC n° 2SP 005977/O-9 - CVM Nº 7307

Guilherme Rocha Castro Soares
CRC n° 1SP 290.834/O-4

continuação...

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 0A7C-1105-A9C8-7B32.
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